
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 047/2022 (DAD)

 
CONTRATO CEDAE N.º 047/2022 (DAD) que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE e a RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

 

 

            A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de
economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP
20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ
sob o n.º 33.352.394/0001-04, por meio de seus diretores ao final assinados, Sr. LEONARDO
ELIA SOARES - Diretor-Presidente, e Sr. JULIO CESAR URDANGARIN BATISTA JUNIOR –
Diretor Administrativo, doravante denominada CEDAE, e a RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA., sediada na Av. Sagitário, nº 138, conjunto 2313 A, bloco 1, Sitio Tamboré Alphaville,
Barueri – SP, CEP: 06.473-073 , inscrita no CNPJ sob o n.º 11.508.825/0001-38, neste ato por
meio de seu Procurador ao final assinado, Sr. DANIEL PIOLA ALVES, identidade nº 28305026
SSP/SP e CPF n. 286.445.678-88,  têm entre si, justo e contratado o fornecimento de licenças de
uso de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa, baseada em nuvem, Google
Workspace, em conformidade com as especificações técnicas constantes do edital e da proposta
da CONTRATADA, demais condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2021 e da
Ata de Registro de Preços nº 059/2021, ao qual CEDAE adere na condição de carona, fazendo-o
com fundamento no art. 66 da Lei 13.303/2016, no art. 21 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE (RILC) e no Decreto Estadual do Rio de Janeiro n. 46.751/2019, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

1. 1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), na Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2.002, Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, pela Resolução
CPF nº 017/2006, de 19 de junho de 2006, Decreto nº 2.617 de 16 de setembro de 2009,
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando registrado na CEDAE
no Processo n. SEI-120800/006519/2021, com autorização autuada sob o index 31891935

 

1. 2. O presente contrato vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021,
constante do processo CIASC nº 07347/2021, ao Termo de Referência autuado sob
index 32532628 (conforme quantitativos descriminados no index 32380714), à Ata de
Registro de Preços nº 059/2021 (index 27544220), e proposta da CONTRATADA (index
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23950131), independentemente de sua transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

 

2. 1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 4.000 (quatro mil) licenças de uso
de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa, baseada em nuvem,
Google Workspace, em conformidade com as especificações técnicas constantes do edital
e da proposta da CONTRATADA, sendo:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração
em nuvem, associada aos serviços de suporte e
sustentação da plataforma Google Workspace Business
Starter

1.500

02
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração
em nuvem, associada aos serviços de suporte e
sustentação da plataforma Google Workspace Business
Standard

1.500

03
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração
em nuvem, associada aos serviços de suporte e
sustentação da plataforma Google Workspace Business
Plus

500

04
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração
em nuvem, associada aos serviços de suporte e
sustentação da plataforma Google Workspace
Enterprise Standart

500

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTE

 

3.1. Pelo fornecimento do objeto do presente instrumento, a CEDAE pagará à CONTRATADA, o
preço unitário previsto na tabela abaixo:

 

 

ITEM QTD PREÇO UNITÁRIO VALOR ANUAL
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01 1.500 R$ 240,00 R$ 360.000,00

02 1.500 R$ 480,00 R$ 720.000,00

03 500 R$ 720,00 R$ 360.000,00

04 500 R$ 740,00 R$ 370.000,00

TOTAL ANUAL R$ 1.810.000,00

TOTAL 48 MESES R$ 7.240.000,00

 

     3.1.1  O presente contrato tem um valor total global estimado de R$ 7.240.000,00 (sete
milhões, duzentos e quarenta mil reais) para o período de 48 meses, já incluindo o ICMS
devido.

 

                3.1.1.1. A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável
pelo recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS que vier a incidir sobre as operações
interestaduais, conforme Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.

 

3. 2.   No preço estipulado no item 3.1 desta Cláusula, estão incluídas todas as despesas, tais
como: garantia, impostos, taxas, fretes, seguros, bem como demais despesas de qualquer
natureza incidente sobre o objeto do presente instrumento contratual.

 

3. 3.   Reajuste: Os preços serão irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses.

 

          3.3.1.  Decorrido este prazo o preço dos serviços poderá ser reajustado, e a cada 12 (doze)
meses, mediante negociação, limitada a variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), ocorrido entre o mês da assinatura do contrato ou último reajuste
e o mês anterior ao mês que será reajustado.

 

         3.3.2.  Caso se verifique a extinção do índice de reajuste estipulado no item 3.3.1, este será
substituído por outro índice na forma da lei. Na sua falta, um novo critério será acordado entre as
partes.

 

CLÁUSULA QUARTA: FORMA DE PAGAMENTO
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4. 1.  O pagamento do valor anual das licenças será efetuado pela CEDAE no prazo de até 30
(trinta) dias contados da liberação das licenças efetivamente adquiridas, mediante
apresentação da Nota Fiscal e condicionado ao aceite pela área competente da CEDAE. O
pagamento será realizado anualmente, a cada 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato ou validade das licenças, no caso das licenças pró rata.

4. 1.1.  Caso a CEDAE deixe de cumprir com o pagamento na data prevista, e desde que não
haja culpa da CONTRATADA, os valores poderão ser corrigidos monetariamente através do
IGP-DI – Pro Rata Tempore.

4. 2.  A CEDAE não efetuará o pagamento de títulos descontados ou por cobrança em banco,
bem como os que forem negociados com terceiros através de operação de factoring.

4. 3.  Os pagamentos devidos pela CEDAE serão liquidados por meio de crédito em conta
corrente da CONTRATADA.

4. 4.  No ato do pagamento, se houver sido imposta qualquer multa o valor correspondente será
deduzido da quantia devida.

4. 5.  O pagamento será efetuado pela CEDAE, mediante a apresentação por parte da
CONTRATADA dos seguintes documentos devidamente atualizados:

i. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS.

ii. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional de débitos relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da
União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

iii. Certidão Negativa de Falência ou recuperação Judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da
CONTRATADA.

iv. Comprovante de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU),
mantido pela Controladoria Geral da União.

 4.5.1.  A não apresentação do documento exigido no subitem 4.5 implicará,
automaticamente, na suspensão do pagamento das faturas.

4.6.  O pagamento devido pela CEDAE será liquidado por meio de crédito em conta
corrente da CONTRATADA.

4.7.  No ato do pagamento se houver sido imposta qualquer multa o valor correspondente
será deduzido da quantia devida.

4.8.  A CEDAE não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros através de operação de
“factoring”.

4.9.  A licitante deverá encaminhar o arquivo da Nota Fiscal Eletrônica para o email:  que vier
a ser indicado pela Comissão de Fiscalização da CEDAE.

4.10.   A contratada deverá informar na NOTA FISCAL quando da entrega das mercadorias,
o Código NCM S/H.

4.11.   Se a CEDAE estiver enquadrada na situação de substituto tributário, o Imposto Sobre
Serviços (ISS) será retido na fonte, conforme Lei Complementar nº 126, de 28 de novembro
de 2003.

4.12.   Quando a CONTRATADA qualificar-se como sujeito passivo de substituição
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tributária, de acordo com protocolo de ICMS específico, deverá realizar o recolhimento dos
valores referentes ao diferencial de alíquota de ICMS, devendo ainda comprovar tal
recolhimento através do envio de documento comprobatório.

4.13.   Deverá constar obrigatoriamente nas Notas Fiscais de Prestação de Serviços:

4.13.1 Dos Contribuintes do Município de Florianópolis, o Código Nacional de Atividade
Econômica - CNAE, correspondente ao serviço prestado; o Código Fiscal de Prestação de
Serviços - CFPS e o Código de Situação Tributária - CST;

4.13.2 Dos Contribuintes de outros Municípios ou outros Estados da Federação, o Código
Nacional de Atividade Econômica - CNAE, correspondente ao serviço prestado.

4.14.   Substituição Tributária: Como contribuinte sediado em Florianópolis/SC, a CEDAE está
enquadrado como substituto tributário, devendo reter na fonte o Imposto Sobre Serviços (ISS), Lei
Complementar nº 126, de 28 de novembro de 2003.

 

CLÁUSULA QUINTA: PRAZOS

 

5.1  O prazo de vigência será de 48 (quarenta e oito) meses contados do dia seguinte à
autorização expressa emitida pela CEDAE, o que poderá ser feito após a assinatura do contrato. .

 

5.2  Prazo para início dos serviços: dia seguinte à autorização expresa emitida pela CEDAE.

 

5.3  Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias após o início de vigência do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA:

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

Código Orçamentário: 33904013

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil: 411110305

Centro de Custos: DE05030000

ID da Reserva Orçamentária: 2022000470
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA / ACORDO
DE NÍVEL DE SERVIÇO

 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia pelo prazo de validade das licenças com início na
disponibilização das licenças, em face de quaisquer problemas na aquisição do objeto
contratado, conforme Termo de Referência, anexo I do edital (index  32532628).

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado à CEDAE, atendendo em padrão
e prazos as exigências e demais termos acordados no Edital de Pregão Eletrônico 021/2021, Ata
e no Contrato.

 

8.2.  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CEDAE quando da
entrega do objeto contratado.

 

8.3.  Responsabilizar–se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente Edital.

 

8.4.  Responsabilizar–se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à
CEDAE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

 

8.5.  Assegurar, durante o prazo de garantia das licenças, a prestação dos serviços de reparos ou
substituição do produto, sem quaisquer ônus para a CEDAE.

 

8.6.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CIASC e pela CEDAE, e atender
prontamente a eventuais solicitações/reclamações.

 

8.7.  Dispor–se a toda e qualquer fiscalização da CEDAE, diretamente ou por quem vier a indicar,
no tocante ao fornecimento das licenças, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
neste Edital.
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8.8.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA
de responsabilidade quanto à execução dos serviços.

 

8.9.  Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
 CEDAE;

 

8.10.  A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações deste
contrato a terceiros.

 

8.11.   Manter atualizadas as condições de habilitação perante a CEDAE durante toda a execução
do contrato. 

 

8.12.   A contratada deverá tomar conhecimento e cumprir a Política de Segurança da Informação,
regulamentos e outros instrumentos institucionais vigente na CEDAE relativos à Segurança da
Informação e as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018).

 

8.13.  Tomar conhecimento e responsabilizar-se para que todos os seus funcionários tomem
conhecimento e atendam as normas do Código de Conduta e Integridade do CIASC.

 

CLÁUSULA NONA: DA OBRIGAÇÃO DA CEDAE

 

9.1.  Providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e aditamento(s), se
ocorrerem.

 

9.2.  Pagar a CONTRATADA, na forma estipulada neste contrato, o preço ajustado.

 

9.3.  Dar o aceite e recebimento do objeto do contrato, se atendidas todas as condições.

 

9.4.  Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato.

 

9.5.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham ocorrer,
em função da execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO
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 10.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as
consequências cabíveis.

 

10.2  A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC da CEDAE;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso
à CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

 

10.3.  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

 

10.4.  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

10. 5.  A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:

 

I – a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se encontrar;
e

 

II – aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela
não-executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garantia contratual
e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da
CONTRATADA.

 

10.6.  A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme
autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

10. 7.  A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade
referida no art. 24 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da
CEDAE.
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10.8. A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no
Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou
ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11. 1.  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

11. 2.  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.

 

11. 3.  Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma
do art. 21, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

 

11. 4.   A multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que
segue:

 

1. corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;

 

i.1) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.
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ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso e  com
a multa rescisória, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

11. 5.  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar será
aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da
CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento das obrigações previstas.

 

11. 6.   A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar
rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

11. 7.   O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e
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b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

11. 8.   As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso,
cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo
extrajudicial.

                                                                                 

11. 9.   A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

 

11.9.1.  A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma
prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

11. 10.  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

11. 11.  Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória, serão somadas quando
aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACOMPAMHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

12. 1.  A execução do objeto do contrato será fiscalizada pelo fiscal de contrato, designado pela
CEDAE,  o qual caberá comunicar formalmente o descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios, informações e quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

12. 2.   A CEDAE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento do objeto contratado, no
todo ou em parte, sempre que não atender aos padrões técnicos exigidos.

 

12. 3.   A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la junto à CEDAE, com a
incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ANTICORRUPÇÃO

 
Contrato NI 047/2022 (DAD) (32531494)         SEI SEI-120800/006519/2021 / pg. 11



 

13. 1.   As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e
colaboradores:

 

13.1.1  declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas
Leis federais nos 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção), seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

 

13.1.2.  comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se
comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;

 

13.1.3.  comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade
que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;

 

13.1.4.  declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na
Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão
unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais,
causados à parte inocente e das multas pactuadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  PRIVACIDADE

 

 

14.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a. o tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b. o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do
serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c. Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares,
após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua
gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
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finalidades;

 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será responsável
por obter o consentimento dos titulares.

 

d. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados
sigam um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

 

e. os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log),
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros.

 

14.2 - A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA somente poderá ser
realizada caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato, desde que haja o
compromisso com as seguintes garantias:

 

a. que a legislação do país para o qual os dados forem transferidos assegurem o mesmo nível
de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob
pena de encerramento da relação contratual em virtude das restrições previstas no
ordenamento jurídico brasileiro;

 

b) que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA;

 

c) que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, seja e continue a ser
realizada de acordo com a legislação brasileira e com a do país receptor dos dados pessoais;

 

d) que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e
organizacionais, especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o compartilhamento
de dados remetidos por terceiros;

 

e) que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais contra a
destruição/perda acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito. As medidas de segurança deverão possuir um nível de segurança
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger,
atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;
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f) que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança;

 

g) que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas pela
CEDAE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que
possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do
contrato, que haja comunicação imediatamente dessa alteração à CEDAE que, neste caso,
poderá suspender a transferência de dados e/ou aplicar as penalidades cabíveis;

 

h) que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente
vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela
aplicação da lei, a menos que haja dever legal de sigilo;

 

i) que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e
adequadamente quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência;

 

j) que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência, ou com as informações solicitadas
pelas autoridades fiscalizadoras.

 

k) que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, cabendo-
lhe anuir, ou não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação será executada de
acordo com o disposto neste contrato;

 

k.1) Em qualquer caso, a subcontratação somente poderá ocorrer se a subcontratada comprovar
que está adequada à LGPD.

 

l) que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação
que celebrar sobre o objeto deste contrato.

 

14.3 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE.

 

14.4 - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor
e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Tribunais de
Contas, Ministério Público, ou quaisquer outros órgãos de controle administrativo.
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14.5 - Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de um titular de
dados, a respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

 

14.6 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,
para que este possa adotar as providências devidas na hipótese de questionamento das
autoridades competentes.

 

14.7 - A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar
na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme
sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

14.8 - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo
(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese legal prevista na LGPD.

 

14.9 - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 

14.10 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter,  mesmo  após  o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

14.11 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos,
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

14.12 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais,
determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e empregados envolvidos

Contrato NI 047/2022 (DAD) (32531494)         SEI SEI-120800/006519/2021 / pg. 15



durante ou após a vigência contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1   O presente contrato obriga as partes contratante, por si e seus sucessores, sendo
expressamente vedada a sua transferência, no todo ou em parte, a terceiros, sem o consentimento
expresso e por escrito do outro contratante.

15. 2.   A CONTRATADA declara que tomou conhecimento prévio do conteúdo deste contrato,
com tempo suficiente para reflexão e assimilação dos requisitos e condições ora
avençadas, considerando os termos do instrumento negocial claros, perfeitamente legíveis e
de natural compreensão.

15. 3. Se qualquer das partes, em qualquer tempo, deixar de observar as cláusulas e condições
deste contrato e a outra não exigir o seu cumprimento de imediato, constituir-se-á em ato de
mera liberalidade, não podendo, jamais, ser entendido ou surtir efeitos de novação ou
alteração às disposições contratuais.

15. 4.   Os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, ou
de sua execução, constituem ônus de responsabilidade do contribuinte, conforme definido
na lei tributária.

15. 5.  A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo de Contrato somente
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se
aderirá, passando a dele fazer parte.

15. 6.   O presente contrato foi elaborado de acordo com o Processo CIASC 0737/2021 -
Pregão Eletrônico nº 021/2021, com as adequações necessárias à aplicação do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, ao qual se sujeitará.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16. 1.  Para dirimir quaisquer litígios que possam surgir, as partes elegem, com exclusão de
qualquer outro e por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca da Capital do Rio de
Janeiro.

16. 2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o
presente Instrumento digital, depois de lido e achado conforme.

 

 

 

Rio de Janeiro, ____ de _______________  de ______ .

 

Pela CEDAE:
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LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

JULIO CESAR URDANGARIN BATISTA JUNIOR

Diretor Administrativo

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

 

 

 

 

DANIEL PIOLA ALVES

Procurador

 

 

Documento ANEXO ao CONTRATO N. 047/2022: 
ANEXO 01: Termo de Referência do Registro de Preços realizado pelo Órgão
Gerenciador: index 32532628.

 

Rio de Janeiro, 09 maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Piola Alves, Usuário Externo, em 10/05/2022,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Urdangarin Batista Junior, Diretor, em
13/05/2022, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 13/05/2022, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
32531494 e o código CRC 6767881D.

Referência: Proces s o nº SEI-120800/006519/2021 SEI nº 32531494

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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RESOLU('AO DE DIRETORLA

Processo SEI-120800/006519/2021
Data: 30/09/2021

Tendo em vista o exposto na PRD-DAD n.' 012/2022, c6pia anexa, a Diretoria resolveu
aprovar por unanimidade a Adesao a Ata de Registro de Pregos n.' 059/2021, do Centro de
Inform£tica e Automagao do Estado de Santa Catarina S/A – CIASC, para
“CONTRATA Cm DE SOLU(,'AO INTEGRADA DE E-MAIL, PACOTE DE SOFTWARE
DE ESCRIT6RIO E ARMAZENAMENTO, DENOMINADA GOOGLE WORKSPACE
BUSINESS STARTER, GOOGLE WORKSPACE BUSINESS STANDARD, GOOGLE
WORKSPACE BUSINESS PLUS E GOOGLE WORKSPACE ENTERPRISE STANDARD,
INCLUINDO SUPORTE TECNICO REMOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CEDAE”, no valor total de RS 7.240.000,00 (sete milh6es, duzentos e quarenta mil reais),
em favor da RJR COMi:RCIO E SERVIC'OS DE INFORMATICA LTDA.

Constam no presente Parecer Jurfdico DJU/DJU-8/MFD n.' 076/2022 (index 30273502).

Em 14 de abril de 2022

J d [ i +L :L rAIan g a r i n B a t i s t a J u n i o r
- Diretor DAD

Gustavd Lisandrb

Diretor DFI

Jb edeMQl #ilho
Dire/orLB

Marco Aurblio >at& Porto
Diretor DRI

fi
Diretor DJU

fIt&t

oares
iretor Pigsid I, – DPR
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CONTINUA('AO DA RESOLU(.'AO DE DIRETORIA

Processo SEI-120800/006519/2021
Data: 30/09/2021

1. A (,OR

Autorizo a despesa no valor total de R$ 7.240.000,00 (sete milh6es, duzentos e quarenta mil
reais) e emissao de empenho no valor de RS 1.810.000,00 (um milhao, oitocentos e dez mil
reais) em favor da RJR COMERCIO E SERVI(,'OS DE INFORMATICA LTDA, a conta
do exercicio de 2022, ficando o restante a conta dos orgamentos de 2023, 2024 e 2025.

2. ADJU-8.2
,:/

Para as provid6ncias cabiveis, conforme aprovado pela Diretoria nesta data.

Em 14 de abril de 2022

l£7oares
le – DPRD/re1

Av. Pres, Vargas, 2655, Ctdade Nova. RIo de JaneIro
CEP 20.210-030 / www.cedae.com.br
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3DUD�F{PSXWR�GDV�HYHQWXDLV�LQGLVSRQLELOLGDGHV��VHUmR�FRQVLGHUDGRV�RV�LQWHUYDORV�
GH�WHPSR�GHFRUULGRV�HQWUH�D�TXHGD�H�R�UHVWDEHOHFLPHQWR�GR�VHUYLoR�

1mR� VHUmR� FRQVLGHUDGDV� LQWHUUXSo}HV� FXMD� FDXVD� VHMD� GH� UHVSRQVDELOLGDGH� GR�
&,$6&�

$V� LQWHUUXSo}HV� SUHYLDPHQWH� SURJUDPDGDV� SHOD� FRQWUDWDGD� VHUmR� FRQVLGHUDGDV�
SDUD�R�F{PSXWR�GR�SHUtRGR�GH�LQGLVSRQLELOLGDGH�H�GHYHUmR�VHU�FRPXQLFDGDV�FRP�
DQWHFHGrQFLD�PtQLPD�GH�����GRLV��GLDV�~WHLV�

���� 'HVHPSHQKR
$� VROXomR� GHYHUi� SRVVXLU� GHVHPSHQKR� VXILFLHQWH� SDUD� DWHQGHU� DR� YROXPH� GH�
XVXiULRV�� GDGRV� H� WUDQVDo}HV� GHPDQGDGRV� SHOR� &,$6&�� VHP� GHJUDGDomR� GD�
SHUIRUPDQFH� DWp� R� OLPLWH� GH� XWLOL]DomR� GD� FDSDFLGDGH� Pi[LPD� GH� VHUYLoRV�
FRQWUDWDGRV�SHOR�&,$6&�

���� &DSDFLGDGH�GH�DUPD]HQDPHQWR
&DGD�XVXiULR�GD�OLFHQoD�UHIHUHQWH�DRV�LWHQV����XP��H����GRLV��GD�7DEHOD����GHYHUmR�
SRVVXLU�FRWD�GH��7%�GH�DUPD]HQDPHQWR�SDUD�RV�VHUYLoRV�GH�FRUUHLR�HOHWU{QLFR�H�
DUPD]HQDPHQWR�SHVVRDO�GH�DUTXLYRV�H�FRODERUDomR��6HQGR�TXH�SDUD�R�LWHP����XP��
GD�7DEHOD���R�DXPHQWR�QHFHVViULR�QD�FRWD�GH�DUPD]HQDPHQWR�SRGH�VHU�VROLFLWDGR�
DR�IRUQHFHGRU�H�VHP�FXVWRV�DGLFLRQDLV�

&DGD�XVXiULR�GD�OLFHQoD�UHIHUHQWH�DR�,WHP����WUrV��GD�7DEHOD����GHYHUi�SRVVXLU�FRWD�
GH� QR�PtQLPR� �7%� GH� DUPD]HQDPHQWR� SDUD� RV� VHUYLoRV� GH� FRUUHLR� HOHWU{QLFR� H�
DUPD]HQDPHQWR�SHVVRDO�GH�DUTXLYRV�

&DGD�XVXiULR�GD�OLFHQoD�UHIHUHQWH�DR�,WHP ���TXDWUR��GD�7DEHOD����GHYHUi�SRVVXLU�
FRWD�GH�QR�PtQLPR���*%�GH�DUPD]HQDPHQWR�SDUD�RV�VHUYLoRV�GH�FRUUHLR�HOHWU{QLFR�
H�DUPD]HQDPHQWR�SHVVRDO�GH�DUTXLYRV�

3DUD�RV�XVXiULRV�GDV�OLFHQoDV�UHIHUHQWH�DRV�LWHQV����XP������GRLV��H����WUrV���DV�FRWDV�
LQGLYLGXDLV�GHYHUmR�VHU�VRPDGDV�H�DJUXSDGDV�FULDQGR�XP�SRRO�GH�DUPD]HQDPHQWR�

������ 2� SRRO� GH� DUPD]HQDPHQWR� VHUi� XWLOL]DGR� SHORV� RV� XVXiULRV� GDV� OLFHQoDV�
UHIHUHQWH� DRV� LWHQV�� �XP�� �� �GRLV�� H� �� �WUrV�� H� SDUD� D� ÈUHD� GH�
$UPD]HQDPHQWR�&RUSRUDWLYR�

���� ,QWHJUDomR�FRP�R�VHUYLoR�GH�GLUHWyULR
'HYHUi�VHU�IHLWD�D�LQWHJUDomR�GH�XVXiULRV�H�VHQKDV�D�SDUWLU�GR�VHUYLoR�GH�GLUHWyULR�
GR�&,$6&�SDUD�R�VHUYLoR�QD�QXYHP��GHYHQGR�VHU�FRPSDWtYHO�FRP�2SHQ/'$3�GD�
,QVWLWXLomR�

���� $SOLFDWLYR�&OLHQWH
2�DFHVVR�DRV�VHUYLoRV�GHYHUi�RFRUUHU��QR�PtQLPR��D�SDUWLU�GRV�QDYHJDGRUHV�

DEDL[R��SUHIHUHQFLDOPHQWH�VHP�D�LQVWDODomR�GH�DSOLFDWLYRV�FOLHQWH��6HPSUH�TXH�XPD�
QRYD�YHUVmR�IRU�ODQoDGD��D�PHVPD�GHYHUi�VHU�VXSRUWDGD�GHYHUi�PDQWHU�R�VXSRUWH�
j�VHJXQGD�YHUVmR�PDLV�DQWLJD�GRV�QDYHJDGRUHV�OLVWDGRV�DEDL[R�

0LFURVRIW�(GJH�

)LUHIR[�

&KURPH�

���Anexo 01 AO CONTR. 047/2022 - TERMO DE REFERÊNCIA CIASC (32532628)         SEI SEI-120800/006519/2021 / pg. 23



��

WƌŽĐĞƐƐŽ��/�^��ŶǑ�ϬϳϯϳͬϮϬϮϭ Ͳ WƌĞŐĆŽ��ůĞƚƌƀŶŝĐŽ�ŶǑ�ϬϮϭͬϮϬϮϭ

6DIDUL�

2� DFHVVR� GHYHUi� VHU� IHLWR� DWUDYpV� GH� FRQH[mR� VHJXUD� �KWWSV��� FRP�
FULSWRJUDILD� GH� GDGRV� �FULSWRJUDILD� QD� FDPDGD� GH� WUDQVSRUWH� HQWUH� R� XVXiULR� H�
VHUYLGRU�GH�H�PDLO��
���� )HUUDPHQWD�GH�3HVTXLVD
'HYH� SRVVXLU� UHFXUVR� TXH� SHUPLWD� D� ORFDOL]DomR� GH� DUTXLYRV� H� PHQVDJHQV� HP�
VHTXrQFLD�GH�FDUDFWHUHV��IHUUDPHQWD�GH�EXVFD��

3HUPLWLU�TXH�R�XVXiULR�UHDOL]H�SHVTXLVD�HP�PHQVDJHQV��DQH[RV�H�DUTXLYRV�GH�VXD�
iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR�

3HUPLWLU� TXH� DGPLQLVWUDGRUHV� H� DXGLWRUHV� UHDOL]HP� SHVTXLVD HP� UHODWyULRV� GH�
DUPD]HQDPHQWR�H�GH�DXGLWRULD�

$�SHVTXLVD�SRU�PHQVDJHP�GHYHUi�SHUPLWLU�XWLOL]DomR�GH��QR�PtQLPR��RV�VHJXLQWHV�
ILOWURV��IDL[D�GH�GDWDV��UHPHWHQWH��GHVWLQDWiULR��DVVXQWR�H�FRQWH~GR�

���� 3ROtWLFDV�H�3HUILV�GH�8VR
$FHVVR�DR�DGPLQLVWUDGRU�SDUD�OLPLWDU�RV�UHFXUVRV�H�IXQFLRQDOLGDGHV�GLVSRQtYHLV�GD�
VROXomR�DRV�GLIHUHQWHV�WLSRV�GH�SHUILV�GH�XVR��GLVFULPLQDGRV�DEDL[R�

x 8VXiULR��SHUPLVV}HV�OLPLWDGDV�j�VXD�iUHD�GH�WUDEDOKR�

x *HUHQWH� SHUPLVVmR� SDUD� FULDU�� UHQRPHDU�� PRYHU�� DSDJDU�� GHVEORTXHDU��
UHGHILQLU� H� IRUoDU� WURFD�GH� VHQKD�� H[FOXLU� H� DOWHUDU� GDGRV�GH�JUXSRV�H�GH�
FOLHQWHV�

x $GPLQLVWUDGRU� SHUPLVVmR�SDUD�FULDU��UHQRPHDU��PRYHU��DSDJDU��EORTXHDU��
GHVEORTXHDU�� UHGHILQLU�H� IRUoDU� WURFD�GH�VHQKD��H[FOXLU�H�DOWHUDU�GDGRV�GH�
JUXSRV�� GRV� FOLHQWHV� H� GRV� JHUHQWHV�� &RQILJXUDU� H� DFHVVDU� UHODWyULRV� GH�
WRGDV� DV� RSHUDo}HV� GR� VLVWHPD�� &RQILJXUDU� R� GRPtQLR� H� R� XVR� GH�
IHUUDPHQWDV�GH�FRQILJXUDomR��JHUHQFLDPHQWR�H�VXSRUWH�

x $XGLWRU� SHUPLVVmR� SDUD� DFHVVDU UHODWyULRV� GH� WRGDV� DV� RSHUDo}HV�
HIHWXDGDV�SRU�XVXiULR��JHUHQWH�H�DGPLQLVWUDGRU�

7RGRV�RV�SHUILV�SRGHUmR�DOWHUDU�VHXV�SUySULRV�GDGRV�SHVVRDLV�H�WRGDV�DV�RSHUDo}HV�
GHYHUmR�ILFDU�UHJLVWUDGDV�HP�ORJ�HVSHFtILFR�H�DFHVVtYHO�VRPHQWH�SHORV�$XGLWRUHV�

����� $WXDOL]DomR GD�6ROXomR
'LVSRQLELOL]DU� H� UHDOL]DU� DWXDOL]Do}HV� H� FRUUHo}HV� GH� WRGRV� RV� FRPSRQHQWHV� GD�
VROXomR�RIHUWDGD��GXUDQWH�D�YLJrQFLD�GR�FRQWUDWR�

����� %DFNXS�H�5HVWRUH��3HVTXLVD�GH�5HJLVWUR�GH�(�PDLO
3RVVLELOLGDGH� GH� UHDOL]DU� EDFNXS� WRWDO� GRV� GDGRV� DUPD]HQDGRV� QDV� FRQWDV��
ORFDOPHQWH�QR�&LDVF�

2IHUHFHU�IHUUDPHQWDV�GH�PLJUDomR�SDUD�H�PDLO��FRQWDWRV�H�DJHQGD�

3HUPLWLU� LPSRUWDU� FRQWH~GR� H[SRUWDGR� GH� RXWUD� FRQWD� SDUD� R� VHUYLoR� GH�
DUPD]HQDPHQWR�H�DSOLFDWLYRV�GD�SODWDIRUPD�

2V�ORJV�GH�UHJLVWUR�GH�HPDLOV�GHYHP�VHU�PDQWLGRV�FRP�SRVVLELOLGDGH�GH�FRQVXOWD�
SDUD�DWHQGHU�DRV�UHTXLVLWRV�GD�OHJLVODomR�YLJHQWH�
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����� ,QWHUIDFH�GH�3URJUDPDomR��DPELHQWH�GH�GHVHQYROYLPHQWR�H�SXEOLFDomR
3HUPLWLU� FRQVWUXomR� GH� SURJUDPDV�� DWUDYpV� GH� $3,�� TXH� SHUPLWDP� FRQWURODU� H�
JHUHQFLDU�DV�SULQFLSDLV�FDUDFWHUtVWLFDV�GD�SODWDIRUPD�

'LVSRQLELOL]DU�XP�DPELHQWH�SDUD�R�GHVHQYROYLPHQWR�GH�DSOLFDo}HV�TXH�FRQWHQKDP�
HGLWRU�GH�FyGLJR�H�IHUUDPHQWDV�GH�WHVWHV�

3HUPLWLU�D�SXEOLFDomR�GHVVDV�DSOLFDo}HV�SDUD�DFHVVR�DRV�XVXiULRV�

�� (63(&,),&$d2�7e&1,&$�'$�62/8d2

�����&RUUHLR�(OHWU{QLFR�&RUSRUDWLYR��H�PDLO�

'HYHUi�SHUPLWLU�RSHUDomR�RII�OLQH�GD�FDL[D�SRVWDO�GR�XVXiULR�� LQFOXLQGR�D�HGLomR��
OHLWXUD�H�FRPDQGR�GH�HQYLR�GH�PHQVDJHQV�TXDQGR�QmR�KRXYHU�FRQH[mR�DR�VHUYLoR��
VLQFURQL]DQGR�DXWRPDWLFDPHQWH�TXDQGR�D�FRQH[mR�IRU�UHVWDEHOHFLGD�

$� VROXomR� GHYH� DVVHJXUDU� DR� XVXiULR� D� SRVVLELOLGDGH� GH� UHFXSHUDomR� GDV�
PHQVDJHQV�DSDJDGDV�SHOR�SHUtRGR�PtQLPR�GH�����WULQWD��GLDV��GHVGH�TXH�QmR�VHMDP�
UHPRYLGDV�GD�OL[HLUD�SHOR�SUySULR�XVXiULR�

$� VROXomR� GHYHUi� GLVSRQLELOL]DU� PHFDQLVPRV� GH� DXGLWRULD� GH� XVR� GR� FRUUHLR�
HOHWU{QLFR��TXH�SHUPLWDP��QR�PtQLPR�

x DQDOLVDU�UHJLVWURV�GH�DFHVVRV�H�UDVWUHDU�PHQVDJHQV�

x DXGLWRULD�GDV�DWLYLGDGHV�UHDOL]DGDV�SHOD�HTXLSH�GH�DGPLQLVWUDomR�GRV�VHUYLoRV�

2� OLPLWH� GH� WDPDQKR� GD� PHQVDJHP�� FRP� VHXV� DQH[RV�� D� VHUHP� HQYLDGRV� RX�
UHFHELGRV�GHYHUi�VHU�GH��QR�PtQLPR����0%�

3HUPLWLU�D�DEHUWXUD�VLPXOWkQHD�GH�PDLV�GH�XPD�FDL[D�SRVWDO�SHOR�PHVPR�XVXiULR�QR�
PHVPR�FRPSXWDGRU�RX�GLVSRVLWLYR�PyYHO�

3HUPLWLU�R�HQYLR�GH�PHQVDJHQV�SDUD�GLIHUHQWHV�HQGHUHoRV�HOHWU{QLFRV�DVVRFLDGRV�D�
XPD�~QLFD�FDL[D�SRVWDO�

3HUPLWLU�R�HQYLR�GH�PHQVDJHQV�SDUD�iUHD�GH�WUDEDOKR�WHPSRUiULD��ILOD�GH�PHQVDJHQV�
± VSRROLQJ��TXDQGR�R�VHUYLGRU�GH�GHVWLQR�GD�PHQVDJHP�HVWLYHU�LQGLVSRQtYHO��SDUD�
SURFHVVDPHQWR�HP�WHPSR�IXWXUR�

9HULILFDU� PHQVDJHQV� H� DQH[RV� HP� WHPSR� UHDO�� FRP� SURJUDPDV� GH� DQWLYtUXV��
DQWLVSDP��DQWLSKLVKLQJ��DQWLVS\ZDUH�H�DQWLPDOZDUH�DWXDOL]DGRV��DQWHV�GD�HQWUHJD�H�
GR�HQYLR�GDV�PHQVDJHQV�HOHWU{QLFDV�

3URWHomR�FRQWUD�'+$��'LUHFWRU\�+DUYHVW�$WWDFNV��H�'R6��'HQLDO�RI�6HUYLFH��

3HUPLWLU� ILOWURV� SDUD� DQH[RV�GH�PHQVDJHQV�� FRQILJXUiYHLV� SHOR� DGPLQLVWUDGRU�� GH�
PRGR�D�DWHQGHU�j�SROtWLFD�GH�VHJXUDQoD�GD�LQIRUPDomR�GR�&,$6&�

&RUUHVSRQGrQFLD� GH� SDGU}HV� GH� H[SUHVVmR� UHJXODU� �UHJH[��� FULDomR� GH� UHJUDV�
VRILVWLFDGDV�H�SHUVRQDOL]DGDV�GH�FRUUHVSRQGrQFLD�GH�GDGRV�SDGUmR�

3HUPLWLU�R�JHUHQFLDPHQWR�GD�OLVWD�GH�OLEHUDo}HV�H�UHVWULomR�GH�PHQVDJHQV�
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3HUPLWLU�TXH�R�DGPLQLVWUDGRU�FDGDVWUH�OLVWDV�GH�HQGHUHoRV�GH�FRUUHLR�HOHWU{QLFR�H�
GH� GRPtQLRV� SDUD� EORTXHLR� RX� OLEHUDomR� DXWRPiWLFD� GH�PHQVDJHQV� SDUD� WRGR� R�
GRPtQLR�

3HUPLWLU� TXH� RV� XVXiULRV� FULHP� RX� LPSRUWHP� OLVWDV� GH� HQGHUHoRV� GH� FRUUHLR�
HOHWU{QLFR�H�GH�GRPtQLRV�SDUD�EORTXHLR�GH�PHQVDJHQV�HP�VXD�FDL[D�SRVWDO�

2� FRUUHLR� HOHWU{QLFR� FRUSRUDWLYR� GHYHUi� VXSRUWDU�� QR� PtQLPR�� RV� VHJXLQWHV�
TXDQWLWDWLYRV�

x 0HQVDJHQV�SRU�GLD��/LPLWHV�GLiULR�GH�HQYLR�������

x 0HQVDJHQV�HQFDPLQKDGDV�DXWRPDWLFDPHQWH��������

x )LOWURV�GH�H�PDLO�GH�HQFDPLQKDPHQWR�DXWRPiWLFR����

x 'HVWLQDWiULRV�SRU�PHQVDJHP��������PD[�����H[WHUQRV�

x 'HVWLQDWiULRV�6037�$3,�����

x 7RWDO�GH�GHVWLQDWiULRV�GLiULRV���������

x 'HVWLQDWiULRV�H[WHUQRV�GLiULRV�������

x 'HVWLQDWiULRV�~QLFRV�SRU�GLD���������������H[WHUQRV��

���� &RQWDWRV�H�*UXSRV�GH�'LVWULEXLomR
3URYHU� DJHQGD� GH� FRQWDWRV� FRP� QR� PtQLPR� DV� VHJXLQWHV� LQIRUPDo}HV�� QRPH��
VREUHQRPH��HQGHUHoR�GH�H�PDLO�

3URYHU�DJHQGD�GH�FRQWDWRV�H��DWUDYpV�GD�LQWHJUDomR�FRP�2SHQ/'$3�IRUQHFLGD�SHOR�
&,$6&�� SRVVLELOLWDU� QR� PtQLPR� DV� VHJXLQWHV� LQIRUPDo}HV�� HQGHUHoR�� HPSUHVD��
WHOHIRQH��FHOXODU�

3HUPLWLU�TXH�R�DGPLQLVWUDGRU�FULH�H�HGLWH�FRQWDWRV�H�JUXSRV�GH�GLVWULEXLomR��VHQGR�
IDFXOWDGD�D�SRVVLELOLGDGH�GH�RFXOWi�ORV�TXDQGR�QHFHVViULR�

3HUPLWLU�DR�DGPLQLVWUDGRU�JHUHQFLDPHQWR�GH�XVXiULRV�DJUXSDGRV�HP�SHUILV�

3HUPLWLU�TXH�RV�XVXiULRV�FULHP�H�HGLWHP�FRQWDWRV�H�JUXSRV�GH�GLVWULEXLomR�HP�VXD�
FRQWD�GH�H�PDLO��EHP�FRPR�D�HGLomR�GH�VXDV�SURSULHGDGHV�

���� &DOHQGiULR
3RVVXLU� FDOHQGiULR� SDUD� DJHQGDPHQWR� GH� HYHQWRV� SHVVRDLV� �FRPSURPLVVRV��
UHXQL}HV��HWF��H�UHFXUVRV�FRUSRUDWLYRV��VDODV��HTXLSDPHQWRV��SURMHWRUHV��HWF��

3HUPLWLU� TXH� RV� XVXiULRV� FRPSDUWLOKHP� VXD� DJHQGD� �FDOHQGiULR�� FRP� RXWURV�
XVXiULRV�GD�SODWDIRUPD�

3HUPLWLU�TXH�RV�XVXiULRV�GHOHJXHP�R�JHUHQFLDPHQWR�GH�VXD�DJHQGD��FDOHQGiULR��
SDUD�RXWURV�XVXiULRV�GD�SODWDIRUPD�

���� &RPXQLFDomR�,QVWDQWkQHD��EDWH�SDSR�
)RUQHFHU�VHUYLoR�GH�HQYLR�GH�PHQVDJHQV�LQVWDQWkQHDV�HQWUH�XVXiULRV�LQWHUQRV�

������ 2V� XVXiULRV� GDV� OLFHQoDV� GRV� LWHQV� ���� ��� H� ��� GD� 7DEHOD� � WHUmR� D�
SRVVLELOLGDGH�GH�HQYLDU�PHQVDJHQV� LQVWDQWkQHDV�HQWUH�XVXiULRV� LQWHUQRV�H�
XVXiULRV�H[WHUQRV�DXWRUL]DGRV��XWLOL]DQGR�R�PHVPR�FOLHQWH�
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3RVVXLU� OLVWD� GH� FRQWDWRV� LQWHJUDGD� j� VROXomR�� FRP� VLQDOL]DGRU� GH� FRQH[mR� GRV�
XVXiULRV�DRV�VHUYLoRV�

3RVVLELOLGDGH�GH�FRQYHUVDomR�SRU�YR]�H�YtGHR�

���� 9LGHRFRQIHUrQFLD
6ROXomR�GH�YLGHRFRQIHUrQFLD�SDUD�UHXQL}HV�RQOLQH��GHYHQGR�VXSRUWDU�D�WUDQVPLVVmR�
GH�iXGLR�H�YtGHR�VLPXOWDQHDPHQWH��SHVVRD�D�SHVVRD�H�HP�JUXSR��$�VROXomR�GHYHUi�
SHUPLWLU�RV�VHJXLQWHV�SULYLOpJLRV�

'HYH�SHUPLWLU�DR�DGPLQLVWUDGRU�OLEHUDU�RX�QmR�R�DFHVVR�GH�SDUWLFLSDQWHV�H[WHUQR�DV�
YLGHRFRQIHUrQFLDV�

2V�SDUWLFLSDQWHV�H[WHUQRV�SRGHUmR�SDUWLFLSDU�GD�YLGHRFRQIHUrQFLD�DFHVVDQGR�D�85/�
GD�PHVPD��VHP�TXDOTXHU�FXVWR�DWUDYpV�GH�XP�QDYHJDGRU�

'HYH� SRVVLELOLWDU� R� FRPSDUWLOKDPHQWR� GH� WHOD� HQWUH� RV� SDUWLFLSDQWHV� GD�
YLGHRFRQIHUrQFLD�

2V�6WUHDPV�GH�iXGLR�H�YtGHR�GHYHUmR�VHU�FULSWRJUDIDGRV�

3HUPLWLU� R� LQJUHVVR� GH� SDUWLFLSDQWHV� YLD� UHGH� WHOHI{QLFD�� GLVSRQGR� Q~PHURV� GH�
WHOHIRQH�IL[R�QR�%UDVLO�H�FyGLJRV�GH�DFHVVR�~QLFRV�

2� OLPLWH�PtQLPR� GH� SDUWLFLSDQWHV� SDUD� DV� UHXQL}HV� LQLFLDGDV� SRU� WLSR� GH� OLFHQoD�
GHYHUi�VHU�GH�

������ ����SDUWLFLSDQWHV�SDUD�RV�FRQH[}HV�SDUD�DV� OLFHQoDV�GRV� LWHP����H����GD�
7DEHOD��

������ ����SDUWLFLSDQWHV�SDUD�RV�FRQH[}HV�SDUD�DV�OLFHQoDV�GR�LWHP���GD�7DEHOD��

������ ����SDUWLFLSDQWHV�SDUD�RV�FRQH[}HV�SDUD�DV�OLFHQoDV�GR�LWHP ���GD�7DEHOD��

$V� UHXQL}HV� LQLFLDGDV� SHORV� XVXiULRV� GD� OLFHQoD� GR� LWHP� ��� GD� 7DEHOD� �
GHYHUmR�SRVVXLU�RV�UHFXUVRV�DEDL[R�

������ 3HUPLWLU� D� JUDYDomR� GDV� VHVV}HV�� RV� DUTXLYRV� GHYHUmR� VHU� VDOYRV�
DXWRPDWLFDPHQWH� QD� iUHD� GH� DUPD]HQDPHQWR� SHVVRDO� GR� XVXiULR�
RUJDQL]DGRU�GR�HYHQWR�

������ 3HUPLWLU�D�WUDQVPLVVmR�DR�YLYR�GD�VHVVmR�SDUD�DWp��������XVXiULRV�LQWHUQRV�

$V�UHXQL}HV�LQLFLDGDV�SHORV�XVXiULRV�GD�OLFHQoD�GRV�LWHQV����H����GD�7DEHOD�
� GHYHUmR�SRVVXLU�RV�UHFXUVRV�DEDL[R�

������ 3HUPLWLU� D� JUDYDomR� GDV� VHVV}HV�� RV� DUTXLYRV� GHYHUmR� VHU� VDOYRV�
DXWRPDWLFDPHQWH� QD� iUHD� GH� DUPD]HQDPHQWR� SHVVRDO� GR� XVXiULR�
RUJDQL]DGRU�GR�HYHQWR�

���� &ULDomR�H�3XEOLFDomR�GH�3RUWDLV�6LWHV
3HUPLWLU�D�FULDomR�GH�SRUWDLV�VLWHV�FRP�D�XWLOL]DomR�GH�HOHPHQWRV�FRPR�LPDJHQV��
WDEHODV��YtGHRV�H�DFHVVR�D�EDQFRV�GH�GDGRV�

3HUPLWLU�DR�DGPLQLVWUDGRU�R�FRQWUROH�H�R�JHUHQFLDPHQWR�GRV�DFHVVRV�GRV�XVXiULRV�
DRV�VLWHV�
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3HUPLWLU� TXH� RV� XVXiULRV� FULHP� H� JHUHQFLHP� VHXV� VLWHV�� VHP� QHFHVVLGDGH� GH�
FRQKHFLPHQWR�GH�OLQJXDJHP�GH�FRGLILFDomR�

&DGD�XVXiULR�SRGHUi�DUPD]HQDU�DWp�����0%�QHVWH�VHUYLoR��UHVSHLWDGD�D�XWLOL]DomR�
GD�VXD�FRWD�WRWDO�QD�VROXomR�

���� $UPD]HQDPHQWR�GH�DUTXLYRV�H�FRODERUDomR
3HUPLWLU�DR�XVXiULR�FRPSDUWLOKH�GRFXPHQWRV�H�FRQWUROH�DV�SHUPLVV}HV�GH�DFHVVRV�
HP�VXDV�SDVWDV�H�DUTXLYRV�

6XSRUWDU� R� DUPD]HQDPHQWR� GH� DUTXLYRV� GH� GRFXPHQWRV� QRV� SDGU}HV� 0LFURVRIW�
2IILFH�H�%5�2IILFH�/LEUH2IILFH�

3HUPLWLU�D�FULDomR�H�HGLomR�RQ�OLQH�GH�GRFXPHQWRV�DUPD]HQDGRV�QD�QXYHP�

2SomR� GH� SXEOLFDU� RV� GRFXPHQWRV� QD� LQWHUQHW�� SDUD� OHLWXUD�� FRP� YHULILFDomR� GH�
FRQWUROH�GH�DFHVVR�

3RVVLELOLWH�D�FULDomR��FRODERUDomR�GH GRFXPHQWRV��SODQLOKDV�H�DSUHVHQWDo}HV�FRP�
RSomR� GH� VLPSOHV� YLVXDOL]DomR� RX� HGLomR� GRV� DUTXLYRV�� SRVVLELOLWDQGR� D� HGLomR�
VLPXOWkQHD� SRU� SDUWH� GH� ��� �FLQFR�� XVXiULRV�� DWUDYpV� GR� EURZVHU�� SHUPLWLQGR� D�
FULDomR�GH�GLVFXVV}HV�VREUH�R�GRFXPHQWR�FRP�R�HQYLR�GH�QRWLILFDo}HV�YLD�H�PDLO�
VHP�D�QHFHVVLGDGH�GH�LQVWDODU�TXDOTXHU�FOLHQWH�QDV�PiTXLQDV�

������ $FHVVR�LQGLYLGXDO�D�DUTXLYRV�SHVVRDLV�SDUD�XVXiULRV�ILQDLV��IRUQHFH�UHFXUVRV�
GH�SHVTXLVD�LQWXLWLYRV�SDUD�XVXiULRV�ILQDLV��

���� ÈUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�&RUSRUDWLYR
)XQFLRQDOLGDGH�GLVSRQtYHO�DSHQDV�QDV�OLFHQoDV�GH�DFHVVR�DR�*RRJOH�:RUNVSDFH�
(QWHUSULVH�6WDQGDUG��%XVLQHVV�3OXV�H�%XVLQHVV�6WDQGDUG��LWHQV������H���GD�7DEHOD�
��

1RV� DPELHQWHV� RQGH�FRH[LVWLUHP�XVXiULRV��*RRJOH�:RUNVSDFH�%XVLQHVV�6WDUWHU��
LWHP���GD�7DEHOD� ��� WDLV� XVXiULRV� QmR� WHUmR�DFHVVR�D�ÈUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�
&RUSRUDWLYR�

&DGD�iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR�GHYHUi�FRPSRUWDU�DWp���������DUTXLYRV�

1mR�GHYHUi�H[LVWLU� OLPLWDomR�GD�TXDQWLGDGH�Pi[LPD�GH�iUHDV�GH�$UPD]HQDPHQWR�
&RUSRUDWLYR�FULDGDV�QD�VROXomR�

3RVVXLU�GLIHUHQWHV�QtYHLV�GH�SHUPLVVLRQDPHQWR�VHQGR�QR�PtQLPR�

������ *HVWRU� 7RWDO�� 3RVVXLQGR� SHUPLVVmR� WRWDO� QRV� DUTXLYRV� H� SHUPLVVmR� SDUD�
DGPLQLVWUDU�R�DFHVVR�GRV�GHPDLV�XVXiULRV

������ *HVWRU�GH�&RQWH~GR��SRVVXLU�SHUPLVVmR�WRWDO�QRV�DUTXLYRV

������ (GLWRU��SHUPLVVmR�SDUD�FULDU�QRYRV�DUTXLYRV��HGLWDU�H�OHU�RV�H[LVWHQWHV��SRUpP�
QmR�VHUi�SHUPLWLGR�H[FOXLU�TXDOTXHU�FRQWH~GR�

������ /HLWRU��SHUPLVVmR�GH�DSHQDV�OHLWXUD�QRV�DUTXLYRV

2V� HYHQWRV� GH� FULDomR�� DOWHUDomR� H� H[FOXVmR� GH� TXDOTXHU� DUTXLYR� GHYHUi� VHU�
UHJLVWUDGR�HP�ORJV�RQGH�VRPHQWH�R�$GPLQLVWUDGRU�RX�XVXiULRV�SRU�HOH�DXWRUL]DGRV�
WHUmR�DFHVVR�

7DLV�ORJV�GHYHUmR�UHJLVWUDU�QR�PtQLPR�
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������ 1RPH�GR�(YHQWR��&ULDomR��([FOXVmR�RX�DOWHUDomR�GH�DUTXLYR�RX�SDVWD�

������ ,GHQWLILFDomR�GR�$UTXLYR��FRQWHQGR�QR�PtQLPR��H[WHQVmR�GR�DUTXLYR��QRPH�H�
VH�H[LVWLU�XPD�LGHQWLILFDomR�~QLFD�GR�DUTXLYR�

������ 8VXiULR��LGHQWLILFDomR�~QLFD�GR�XVXiULR�DXWRU�GR�HYHQWR�

������ 'DWD�H�KRUD�

���� 3UHYHQomR�FRQWUD�SHUGD�GH�GDGRV
)XQFLRQDOLGDGH� GLVSRQtYHO� DSHQDV� QD� OLFHQoD� GH� DFHVVR� DR� *RRJOH�:RUNVSDFH�
(QWHUSULVH�6WDQGDUG��LWHP���GD�7DEHOD���

3HUPLWLU� DR� DGPLQLVWUDGRU� FULDU� UHJUDV� LPSHGLQGR�TXH�RV� XVXiULRV� FRPSDUWLOKHP��
FRP�XVXiULRV�QmR�JHUHQFLDGRV�SHOR�&/,(17(��FRQWH~GR�UHVWULWR�RX�FRQILGHQFLDO�GD�
$UPD]HQDPHQWR�GH�DUTXLYRV��LWHP������H�GD�ÈUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�&RUSRUDWLYR�
�LWHP������

'LVSRQLELOL]DU�UHJUDV�SUHGHILQLGDV�FRPR��LGHQWLILFDomR�GH�Q~PHURV�GH�&3)�H�FDUW}HV�
GH�FUpGLWR�

3HUPLWLU�D�FULDomR�GH�UHJUDV�SHUVRQDOL]DGDV�FRP�QR�PtQLPR�RV�VHJXLQWHV�UHFXUVRV�

������ 8VXiULR��SHUPLWLU�GHILQLU�XP�XVXiULR��JUXSR�RX�28�RQGH�D�UHJUD�VHUi�DSOLFDGD

������ &RQWH~GR��SHUPLWLU� XPD� OLVWD�GH�SDODYUDV�SHUVRQDOL]DGD�RX�SRU�H[SUHVVmR�
UHJXODU

������ 2EVHUYDomR�� SHUPLWLU� DGLFLRQDU� XPD� QRWD� GH� FRPHQWiULR� SDUD� IDFLOLWDU� D�
SRVWHULRU�LGHQWLILFDomR

������ %ORTXHLR� GH�DFHVVR�H[WHUQR��PHVPR�TXH�R� XVXiULR� GH�RXWUD� RUJDQL]DomR�
WHQKD�DFHVVR�j�ÈUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�GH�DUTXLYRV��LWHP������H�GD�ÈUHD�
GH� $UPD]HQDPHQWR�&RUSRUDWLYR� �LWHP� ����� R� VHX� DFHVVR� DR� DUTXLYR� VHUi�
EORTXHDGR�

������ $OHUWD�DR�XVXiULR�� LQIRUPDU�D�XP�XVXiULR�TXH�HOH�HVWi�FRPSDUWLOKDQGR�XP�
DUTXLYR�FRP�FRQWH~GR�FRQILGHQFLDO�

4XDOTXHU�DOWHUDomR�QDV�UHJUDV�GHYHUi�VHU�UHJLVWUDGD�HP�ORJ�

3HUPLWLU�TXH�DVVLP�TXH�XPD�UHJUD�IRU�FULDGD�WRGRV�RV�DUTXLYRV�TXH�VH�HQTXDGUDP�
QD�SROtWLFD�VHMDP�YHULILFDGRV�

����� &RQWUROH�GH�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV
$� VROXomR� GHYH� SHUPLWLU� DRV� DGPLQLVWUDGRUHV� GR� GRPtQLR� DSOLFDU� SROtWLFDV� GH�
VHJXUDQoD�QRV�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�FDGDVWURV�SHOD�&2175$7$17(�

2�FRQWUROH�GH�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�GHYHUi�DWHQGHU�RV�VHJXLQWHV�UHTXLVLWRV�

3HUPLWLU� R� FRQWUROH� JUDQXODU� GDV� SROtWLFDV� GH� VHJXUDQoD� D� QtYHO�
RUJDQL]DFLRQDO�

������� +DELOLWDU�RX�GHVDELOLWDU�VLQFURQLVPR�GRV�GDGRV�

������� ([LJLU�DSOLFDomR�GDV�SROtWLFDV�GH�VHJXUDQoD�
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������� &ULDU� SROtWLFDV� GH� VHQKDV� HVSHFtILFDV� DRV� GLVSRVLWLYRV� PyYHLV��
GHILQLQGR�

������� )RUoD�GD�VHQKD�

������� 4XDQWLGDGH�PtQLPD�GH�FDUDFWHUHV�

������� 'DWD�GH�H[SLUDomR�GD�VHQKD�

������� 4XDQWLGDGH�PtQLPD�GH�WHQWDWLYDV�SDUD�EORTXHLR�GR�GLVSRVLWLYR�

������� 7HPSR�SDUD�EORTXHLR�GD�WHOD�GR�GLVSRVLWLYR�

������� 4XDQWLGDGH�GH�WHQWDWLYDV�LQYiOLGDV�SDUD�DSDJDU�R�GLVSRVLWLYR�

�������� +DELOLWDU�RX�GHVDELOLWDU�FULSWRJUDILD�QR�GLVSRVLWLYR�

�������� +DELOLWDU�RX�GHVDELOLWDU�R�XVR�GD�FkPHUD�GR�GLVSRVLWLYR�

�������� $�SODWDIRUPD�GHYHUi�SRVVLELOLWDU�D�JHUDomR�GH�UHODWyULRV�UHIHUHQWHV�DRV�
GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�FDGDVWUDGRV�QR�GRPtQLR��FRP�DV�VHJXLQWHV�YDULiYHLV�

�������� 1~PHUR�GH�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�DWLYRV�

�������� 1~PHUR�GH�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�SRU�WLSR�

�������� 1~PHUR�GH�GLVSRVLWLYRV�PyYHLV�SRU�62�

����� $UPD]HQDPHQWR�H�GHVFREHUWD
)XQFLRQDOLGDGH�GLVSRQtYHO�DSHQDV�QDV�OLFHQoDV�GH�DFHVVR�DR�*RRJOH�:RUNVSDFH�
(QWHUSULVH�6WDQGDUG�H�%XVLQHVV�3OXV��LWHQV���H���GD�7DEHOD���

$�VROXomR�GHYHUi�VHU�EDVHDGD�HP�:HE��QmR�VHQGR�QHFHVViULR�UHDOL]DU�QHQKXPD�
LQVWDODomR�RX�PDQXWHQomR�GH�VRIWZDUH�

2� DFHVVR� D� LQWHUIDFH� GD� IHUUDPHQWD� GH� DUPD]HQDPHQWR� H� GHVFREHUWD�� VHUi�
DFHVVtYHO� SRU� XPD� 85/� HVSHFtILFD�� R� DFHVVR� GLVSRQtYHO� VRPHQWH� D� XVXiULRV�
SUHYLDPHQWH�DXWRUL]DGRV�SHORV�$GPLQLVWUDGRUHV�

$�VROXomR�GHYHUi�SHUPLWLU��UHWHU��DUTXLYDU��SHVTXLVDU�H�H[SRUWDU�DV�PHQVDJHQV�GH�
H�PDLO�H�EDWH�SDSR�GH�DFRUGR�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�GH�FRPSOLDQFH�H�GHVFREHUWD�
HOHWU{QLFD�H� WDPEpP�GHYHUi�SHUPLWLU�TXH�SHVTXLVH�H�H[SRUWH�RV�DUTXLYRV�GD�VXD�
RUJDQL]DomR�TXH�HVWmR�DUPD]HQDGRV�QD�1XYHP�

$�VROXomR�GHYHUi�RIHUHFHU�RV�VHJXLQWHV�VHUYLoRV�GH�GHVFREHUWD�HOHWU{QLFD�

������� $UTXLYDPHQWR�GH�H�PDLOV�H�EDWH�SDSRV��GHYHUi�SHUPLWLU�D�GHILQLomR�GH�
UHJUDV�GH�UHWHQomR�SDUD�FRQWURODU�SRU�TXDQWR�WHPSR�DV�PHQVDJHQV�GH�H�
PDLO� H�RV�EDWH�SDSRV�JUDYDGRV�VmR� UHWLGRV�PHVPR�TXH� UHPRYLGRV GDV�
FDL[DV� GH� H�PDLO� GH� XVXiULRV� H� H[FOXtGRV� GRV� VLVWHPDV� GD�
&2175$7$'$�

������� *XDUGDV�GH�GRFXPHQWRV��GHYHUi�SHUPLWLU�D�GHILQLomR�GH�JXDUGDV�GH�
GRFXPHQWRV�SDUD�XVXiULRV�SDUD�SUHVHUYDU�WRGRV�RV�H�PDLOV�H�EDWH�SDSRV�
JUDYDGRV� SHUPDQHQWHPHQWH� FRP� R� REMHWLYR� GH� DWHQGHU� jV� REULJDo}HV�
OHJDLV� RX� RXWUDV� H[LJrQFLDV� GH� UHWHQomR�� 3HUPLWLQGR� WDPEpP� GHILQLU�
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JXDUGDV�GH�GRFXPHQWRV�SDUD�WRGR�R�FRQWH~GR�QD�FRQWD�GH�XP�XVXiULR�RX�
UHWHU�FRQWH~GR�HVSHFtILFR�FRP�EDVH�HP�GDWDV�H�WHUPRV�

������� 3HVTXLVD� GH� DUTXLYRV� QR� 5HSRVLWyULR� GH� GRFXPHQWRV� QD� 1XYHP��
GHYHUi� SHUPLWLU� SHVTXLVDU� DV� FRQWDV� GR� UHSRVLWyULR� GH� GRFXPHQWRV� QD�
1XYHP� QR� VHX� GRPtQLR� SRU� XVXiULR�� XQLGDGH� RUJDQL]DFLRQDO�� GDWD� RX�
SDODYUD�FKDYH�� 2V� UHVXOWDGRV� GH� SHVTXLVD� GHYHUmR� LQFOXLU� WLSRV� GH�
DUTXLYRV�GD�&2175$7$'$��DOpP�GH�WLSRV�GH�DUTXLYRV�TXH�QmR�VmR�GD�
&2175$7$'$��FRPR�3')��'2&;�H�-3*�

������� 3HVTXLVD�GH�H�PDLOV�H�EDWH�SDSRV��GHYHUi�SHUPLWLU�SHVTXLVDU�H�PDLOV�
QR� GRPtQLR�� FKDWV� FRP� R� KLVWyULFR� DWLYDGR� H� EDWH�SDSRV� JUDYDGRV� SRU�
FRQWD�GH�XVXiULR��GDWD�RX�SDODYUD�FKDYH��$�VROXomR�GD�&2175$7$'$�
GHYHUi�VHU�FRPSDWtYHO�FRP�SHVTXLVD�ERROHDQD��SHVTXLVD�HVSHFtILFD�GR�H�
PDLO�H�RSHUDGRUHV�FXULQJD�

������� ([SRUWDomR�� $� VROXomR� GHYHUi� SHUPLWLU� H[SRUWDU� H�PDLOV�� FKDWV�
JUDYDGRV�H�DUTXLYRV�HVSHFtILFRV�GR�UHSRVLWyULR�GH�GRFXPHQWRV�QD�1XYHP�
SDUD�IRUPDWRV�SDGUmR�SDUD�SURFHVVDPHQWR�H�DQiOLVH�DGLFLRQDLV�

������� 5HODWyULRV� GH� DXGLWRULD�� $� VROXomR� GHYHUi� IRUQHFHU� GHWDOKHV� VREUH�
Do}HV� H[HFXWDGDV� SHORV� XVXiULRV� GXUDQWH� XP� SHUtRGR� GH� WHPSR�
HVSHFLILFDGR��2V�XVXiULRV�VmR�DV�SHVVRDV�TXH�WrP�SULYLOpJLRV�SDUD�ID]HU�
ORJLQ� QD� IHUUDPHQWD GH� $XGLWRULD� H� H[HFXWDU� Do}HV�� WDLV� FRPR�� GHILQLU�
UHJUDV�GH�UHWHQomR�RX�SHVTXLVDU�FDVRV�

'HYHUi� SHUPLWLU� H[HFXWDU� H� H[SRUWDU� DV� DXGLWRULDV� FRPR� DUTXLYRV� &69�� (VVHV�
DUTXLYRV�SRGHP�VHU�YLVXDOL]DGRV�HP�TXDOTXHU�YLVXDOL]DGRU�GH�SODQLOKDV��LQFOXLQGR�R�
(GLWRU�GH�SODQLOKDV�GD�&2175$7$'$�

$� WDEHOD� D� VHJXLU� PRVWUD� RV� WLSRV� GH� GDGRV� TXH� GHYHP� VHU� DUTXLYDGRV� SHOD�
&2175$7$'$�

WƌŽĚƵƚŽƐͬ^ĞƌǀŝĕŽƐ ZĞƚĞƌ �ŽůŽĐĂƌ�Ğŵ�
ƌĞƚĞŶĕĆŽ

WĞƐƋƵŝƐĂƌ�Ğ�
ĞǆƉŽƌƚĂƌ

�ͲŵĂŝů ^ŝŵ ^ŝŵ ^ŝŵ

DĞŶƐĂŐĞŵ�/ŶƐƚĂŶƚąŶĞĂ ^ŝŵ ^ŝŵ ^ŝŵ

ZĞƉŽƐŝƚſƌŝŽ�ĚĞ��ŽĐƵŵĞŶƚŽƐ�ŶĂ�
EƵǀĞŵ

EĆŽ EĆŽ ^ŝŵ

(�PDLO�� $� VROXomR� GHYHUi� VHU� WRWDOPHQWH� LQWHJUDGD� DR� H�PDLO�� SHUPLWLQGR� DV�
SHVTXLVDV�QD�VROXomR�GH�DUTXLYDPHQWR�H�GHVFREHUWD��FRQVLGHUDQGR�TXH�

������� $V�PHQVDJHQV�ILFDP�GLVSRQtYHLV�QD�VROXomR�GD�&2175$7$'$�DVVLP�
TXH�VmR�UHFHELGDV�RX�HQYLDGD
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������� 2�SULPHLUR���0%�GH�FDGD�PHQVDJHP�H�RV�DQH[RV�GHOD��GHYHUi�VHU�
HTXLYDOHQWH�D�FHUFD�GH�����SiJLQDV��H�VHU�LPHGLDWDPHQWH�SHVTXLViYHLV�QD�
VROXomR�GH�DUTXLYDPHQWR�H�GHVFREHUWD�

$QH[RV��2V� DUTXLYRV� FRPSDWtYHLV� GH� DQH[RV� EDVHDGRV� HP� WH[WR� �DUTXLYRV� FRP�
H[WHQV}HV��SGI���[VO[�H��GRF[��GHYHUmR�VHU�LQGH[DGRV�SDUD�SHVTXLVD�

0HQVDJHQV�,QVWDQWkQHDV��$�VROXomR�GHYHUi�VHU�WRWDOPHQWH�FRPSDWtYHO�FRP�EDWH�
SDSRV�TXH�RFRUUHP�QD�IHUUDPHQWD�GD�&2175$7$'$�SHUPLWLQGR��UHWHU��SHVTXLVDU�
H�FRORFDU�HP�UHWHQomR��FRQVLGHUDQGR�RV�FHQiULRV�DEDL[R�

������� $�VROXomR�GHYHUi�DUTXLYDU� WRGRV�RV�EDWH�SDSRV�TXH�RFRUUHP�QR�H�
PDLO�� QD� UHGH� VRFLDO� H� HP� DSOLFDWLYRV� SDUD� GLVSRVLWLYRV�PyYHLV� TXDQGR� R�
KLVWyULFR�HVWi�DWLYDGR�

3HUPLWLQGR� TXH� DR� H[SRUWDU� XPD� PHQVDJHP� GR� EDWH�SDSR�� WRGD� D� FRQYHUVD� p�
LQFOXtGD�TXDQGR�p�IHLWR�GRZQORDG�GR�DUTXLYR�GH�H[SRUWDomR�

5HSRVLWyULR� GH� GRFXPHQWRV� QD� 1XYHP�� $� VROXomR� GHYHUi� SHUPLWLU� TXH� VHMD�
SHVTXLVDGR�DV�FRQWDV�GR� UHSRVLWyULR�GH�DUTXLYRV�QD�1XYHP�QR�VHX�GRPtQLR�SRU�
XVXiULR��XQLGDGH�RUJDQL]DFLRQDO��GDWD�RX�SDODYUD�FKDYH��2V�UHVXOWDGRV�GD�SHVTXLVD�
LQFOXHP�WLSRV�GH�DUTXLYRV�GD�&2175$7$'$��DOpP�GH�WLSRV�GH�DUTXLYRV��FRPR�3')��
'2&;�H�-3*��

'HYHUi�VHU�SRVVtYHO�SHVTXLVDU�WH[WRV�QR�PtQLPR�QRV�VHJXLQWHV�WLSRV�GH�DUTXLYR�

D� 0LFURVRIW�:RUG��([FHO�H�3RZHU3RLQW
E� �SGI

F� �KWPO

G� �W[W

H� �UWI

I� 2SHQ2IILFH��;0/

J� :LUHOHVV�$SSOLFDWLRQ�3URWRFRO���ZDS�

K� :LUHOHVV�0DUNXS�/DQJXDJH���ZPO�

$OpP�GDV�FDUDFWHUtVWLFDV�FLWDGDV�DFLPD�D�VROXomR�GHYHUi�UHJLVWUDU�WRGDV�DV�Do}HV�
H[HFXWDGDV�GHQWUR�GD�IHUUDPHQWD�GH�DUTXLYDPHQWR�H�GHVFREHUWD�

$V�Do}HV� UHJLVWUDGDV�HP�DXGLWRULDV�QmR�SRGHP�VHU�H[FOXtGDV�RX� WUXQFDGDV�SHOD�
&2175$7$'$� QHP� SRU� TXDOTXHU� DGPLQLVWUDGRU� GD� &2175$7$17(� GXUDQWH� D�
YLJrQFLD� FRQWUDWXDO�� &DVR� D� &2175$7$17(� UHVFLQGD� R� FRQWUDWR�� RV� GDGRV� GD�
DXGLWRULD�GHYHUmR�ILFDU�GLVSRQtYHLV�SRU�DWp����GLDV�D�FRQWDU�GR�FDQFHODPHQWR�

$V�UHJUDV�GH�UHWHQomR�GHYHP�VHU�DSOLFDGDV�j�iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR�FRUSRUDWLYR�
H�jV�iUHDV�GH�DUPD]HQDPHQWR�SHVVRDO�

$�DFHVVR�D�iUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�H�GHVFREHUWD�GH�DUTXLYRV�H�GRFXPHQWRV��GHYH�
VHU�H[FOXVLYR�DRV�DGPLQLVWUDGRUHV�RX�DXGLWRUHV��DVVLP�HYLWDQGR�TXH�RV�XVXiULRV�
IDoDP�TXDOTXHU�WLSR�GH�DFHVVR�RX�DOWHUDomR�QRV�GDGRV

2� HVSDoR� GH� DUPD]HQDPHQWR� XWLOL]DGR� SDUD� $UPD]HQDPHQWR� H� GHVFREHUWD� QmR�
GHYH�FRQVXPLU�D�FDSDFLGDGH�GH�DUPD]HQDPHQWR�GDV�FRQWDV�GRV�XVXiULRV
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�� 02'(/2�'(�35(67$d2�'2�2%-(72

���� 'DV�/LFHQoDV�H�GR�6XSRUWH�7pFQLFR
6HUYLoRV� UHIHUHQWHV� DR� XVR� GH� DWp� YLQWH� H� XPD� PLO� OLFHQoDV� DQXDLV� GH� XVR� GR�
SURGXWR��FRQIRUPH�GHPDQGD�GR�&,$6&��UHVSHLWDQGR�RV�VHJXLQWHV�FHQiULRV�

������ 1D� KLSyWHVH� GH� XWLOL]DomR� GH� DSHQDV� XP� WLSR� GH� OLFHQoD� SRU� SDLQHO� GH�
FRQWUROH�GR�*RRJOH�:RUNVSDFH�

D� :RUNVSDFH� (QWHUSULVH� 6WDQGDUG� � QmR� H[LVWH� UHVWULomR� SDUD� OLFHQFLDPHQWR�
H[FOXVLYR�GH�:RUNVSDFH�(QWHUSULVH�6WDQGDUG�

E� :RUNVSDFH�%XVLQHVV�3OXV�� QmR�H[LVWH�UHVWULomR�SDUD�OLFHQFLDPHQWR�H[FOXVLYR�
GH�:RUNVSDFH�%XVLQHVV�3OXV�

F� :RUNVSDFH� %XVLQHVV� 6WDQGDUG� QmR� H[LVWH� UHVWULomR� SDUD� OLFHQFLDPHQWR�
H[FOXVLYR�GH�:RUNVSDFH�%XVLQHVV�6WDQGDUG�

G� :RUNVSDFH� %XVLQHVV� 6WDUWHU� � QmR� H[LVWH� UHVWULomR� SDUD� OLFHQFLDPHQWR�
H[FOXVLYR�GH�:RUNVSDFH�%XVLQHVV�6WDUWHU�

������� 1D�KLSyWHVH�GH�XWLOL]DomR�GH�PDLV�GH�XP�WLSR�GH�OLFHQoD�SRU�SDLQHO�GH�
FRQWUROH�GR�*RRJOH�:RUNVSDFH� QmR�H[LVWH�UHVWULomR�GH�OLFHQFLDPHQWR�HQWUH�DV�
OLFHQoDV� %XVLQHVV� 3OXV�� %XVLQHVV� 6WDQGDUG�� %XVLQHVV� 6WDUWHU H� (QWHUSULVH�
6WDQGDUG�

/LFHQFLDPHQWR� GH� OLFHQoDV� *RRJOH� :RUNVSDFH� (QWHUSULVH� 6WDQGDUG� H� *RRJOH�
:RUNVSDFH� %XVLQHVV� 3OXV�� %XVLQHVV� 6WDQGDUG� H� %XVLQHVV� 6WDUWHU� QR� PHVPR�
GRPtQLR�

2�VHUYLoR�GH�VXSRUWH�WpFQLFR�j�VROXomR�D�VHU�LPSOHPHQWDGD�GHVWLQD�VH�D�

FRUUHomR GH�SUREOHPDV�H�HVFODUHFLPHQWR�GH�G~YLGDV�VREUH�FRQILJXUDomR�
H�XWLOL]DomR�GD�VROXomR�RIHUWDGD�

2V�VHUYLoRV�VHUmR�VROLFLWDGRV�SHOD�HTXLSH�WpFQLFD�GR�&,$6&�PHGLDQWH�DEHUWXUD�GH�
FKDPDGR� MXQWR� j� FRQWUDWDGD�� YLD� FKDPDGD� WHOHI{QLFD� ORFDO� RX� ''*�� H�PDLO� RX�
LQWHUQHW��GHYHQGR�R�UHFHELPHQWR�GRV�FKDPDGRV�RFRUUHU�HP�SHUtRGR�LQWHJUDO����[���

2V�FKDPDGRV�VHUmR�FODVVLILFDGRV�QDV�VHJXLQWHV�FDWHJRULDV�GH�SULRULGDGH�

%DL[D� 2FRUUrQFLDV�TXH�QmR�LQWHUILUDP�QD�GLVSRQLELOLGDGH�RX�SHUIRUPDQFH�
GRV�VHUYLoRV�

1RUPDO� 2FRUUrQFLDV�TXH�SUHMXGLTXHP�RV�VHUYLoRV�VHP�LQWHUURPSr�ORV�

$OWD� 4XDOTXHU� RFRUUrQFLD� TXH� FDUDFWHUL]H� D� LQGLVSRQLELOLGDGH� GRV�
VHUYLoRV�

1D�DEHUWXUD�GR�FKDPDGR�VHUi�GHILQLGD�D�FDWHJRULD�GH�SULRULGDGH��EDL[D��QRUPDO�H�
DOWD��

2V�SUD]RV�SDUD�DWHQGLPHQWR�GRV�FKDPDGRV�GHYHUmR�VHJXLU�R�TXDGUR�DEDL[R�

35,25,'$'(
%$,;$

35,25,'$'(
1250$/

35,25,'$'(
$/7$

$7(1',0(172
����XP��GLD�

~WLO
����TXDWUR��KRUDV�

FRUULGDV
����GXDV��KRUDV�

FRUULGDV
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$�FRQWUDWDGD�GHYHUi�LQIRUPDU�R�Q~PHUR�GR�FKDPDGR�H�GLVSRQLELOL]DU�XP�PHLR�GH�
DFRPSDQKDPHQWR�GR�VHX�HVWDGR�
$R�ILQDO�GH�FDGD�DWHQGLPHQWR��D�FRQWUDWDGD�GHYHUi�HPLWLU�UHODWyULR�WpFQLFR�FRQWHQGR�
DV�VHJXLQWHV� LQIRUPDo}HV��Q��GR�FKDPDGR��FDWHJRULD�GH�SULRULGDGH��GHVFULomR�GR�
SUREOHPD�H�GD�VROXomR��SURFHGLPHQWRV� UHDOL]DGRV��GDWD�H�KRUD�GD�DEHUWXUD�H�GR�
IHFKDPHQWR� GR� FKDPDGR�� GDWD� H� KRUD� GR� LQtFLR� H� GR� WpUPLQR� GD� H[HFXomR� GRV�
VHUYLoRV��LGHQWLILFDomR�GR�WpFQLFR�GD�HPSUHVD�

2V�WySLFRV�DERUGDGRV�QDV�VHVV}HV��VHUmR�DFRUGDGRV�HQWUH�R�&,$6&�H�D�FRQWUDWDGD�

���� $WXDOL]DomR�WHFQROyJLFD
7UHLQDPHQWR�GH�VXSRUWH�WpFQLFR�QtYHO���SDUD�RV�DQDOLVWDV�GR�&LDVF�SDUD�DV�SULQFLSDLV�
DWLYLGDGHV�GH�JHVWRUHV�GR�SDLQHO� �'/3��9DXOW��'ULYHU� FRPSDUWLOKDGR��SHUPLVV}HV��
HWF����1R�PtQLPR����KRUDV�GH�WUHLQDPHQWR�SDUD ��DQDOLVWDV�GH�VXSRUWH�

$�SDUWLU�GD�FRQWUDomR�GH������� OLFHQoDV�D�FRQWUDWDGD�GHYHUi�UHDOL]DU�VHVV}HV�GH�
DWXDOL]DomR�WHFQROyJLFD�

$V�VHVV}HV�VHUmR�UHDOL]DGDV�UHPRWDPHQWH��SDUD�R�S~EOLFR�LQWHUQR�GR�&,$6&�H�VHXV�
FOLHQWHV

$� FRQWUDWDGD� GHYHUi� UHDOL]DU� R� PtQLPR� GH� ��� KRUDV� SRU� DQR� GH� VHVV}HV� GH�
DWXDOL]DomR�WHFQROyJLFD��DV�VHVV}HV�SRGHUmR�VHU�GLYLGLGDV�HP�SHUtRGRV�GH����D����
PLQXWRV�

����� $�GLYLVmR�GHVVDV�KRUDV�VHUi�IHLWD�HP�FRPXP�DFRUGR�HQWUH�R�&LDVF�H�
D�IRUQHFHGRUD�

2�DJHQGDPHQWR�GDV�VHVV}HV�VHUi�UHDOL]DGR�HQWUH�R�&,$6&�H�D FRQWUDWDGD�

2V�WySLFRV�DERUGDGRV�QDV�VHVV}HV��VHUmR�DFRUGDGRV�HQWUH�R�&,$6&�H�D�FRQWUDWDGD�

���� ($'
$�SDUWLU�GD�FRQWUDomR�GH�������OLFHQoDV�D�FRQWUDWDGD�GHYHUi�GLVSRQLELOL]DU�DPELHQWH�
($'�VREUH�D�IHUUDPHQWD�*RRJOH�:RUNVSDFH�

������ 'LVSRQLELOL]DU� DPELHQWH� ($'� �FODVVURRP�� FXVWRPL]DGD� SDUD� R� &LDVF� FRP�
LQIRUPDo}HV� �YtGHR�� WH[WRV�� LPDJHQV�� HWF�� TXH� SHUPLWDP� D� DWXDOL]DomR�
WHFQROyJLFD�QD�IHUUDPHQWD�*RRJOH�:RUNVSDFH�LQWHLUD��VHP�D�QHFHVVLGDGH�GH�
SDUWLFLSDomR�RQOLQH�

������ 'LVSRQLELOL]DU��QHVWH�DPELHQWH��jV�DWXDOL]Do}HV�UHDOL]DGDV�FRQIRUPH�H[LJLGR�
QR�LWHP�����

������� 2� PDWHULDO� GHYHUi� VRIUHU� DWXDOL]Do}HV� FRQVWDQWHV�� QR� PtQLPR�
VHPHVWUDOPHQWH�

���� 3UD]RV�H�FRQGLo}HV�
2�SUD]R�GH� YLJrQFLD�GDV� OLFHQoDV�GD�SULPHLUD� FRQWUDWDomR� VHUi�GH����PHVHV�� D�
FRQWDU�GD�GDWD�GD�GLVSRQLELOL]DomR�GDV�OLFHQoDV�GH�XVR�QR�SDLQHO�
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$V�GHPDLV�OLFHQoDV�FRQWUDWDGDV��VH�QHFHVViULDV��WHUmR�YLJrQFLD�SUy�UDWD��D�FRQWDU�
GD�GDWD�GD�DVVLQDWXUD�GR�FRQWUDWR�GDV�OLFHQoDV�GH�XVR��FRLQFLGLQGR�R�ILQDO�GR�SUD]R�
GH�YLJrQFLD�FRP�D�GDWD�GH�WpUPLQR�GD�SULPHLUD�FRQWUDWDomR�

�� 35235,('$'(��6,*,/2�(�5(675,d®(6�

���� 7RGRV RV�GDGRV�UHIHUHQWHV�D�FDGD�GRPtQLR�VHUmR�GH�SURSULHGDGH�~QLFD�H�
H[FOXVLYD�GR�FOLHQWH�H��SRUWDQWR��p�XP�GLUHLWR�GR�FOLHQWH�RSWDU�SHOD�XWLOL]DomR�
GH�RXWUD�IHUUDPHQWD�GH�PHUFDGR��D�TXDOTXHU�WHPSR��1HVWH�FDVR��RV�GDGRV�
GHYHUmR�VHU�GLVSRQLELOL]DGRV�DR�FOLHQWH�SDUD�TXH�VH�SURFHGD�D�PLJUDomR�

���� 2�(VWDGR�SRVVXL�GLYHUVRV�DPELHQWHV�GR�*RRJOH�:RUNVSDFH��DQWLJR�*�6XLWH��
FRP�HVWH�SURFHVVR�SUHWHQGH�VH�WDPEpP�XQLILFDU�GLYHUVRV�GHVWHV�DPELHQWHV�
HP�XP�~QLFR�SDLQHO��&RP�HVWH�REMHWLYR�R�YHQFHGRU�GHYHUi�GLVSRQLELOL]DU�RX�
GHVHQYROYHU� XPD� IHUUDPHQWD� SDUD� HVWD�PLJUDomR� JUDGXDO� GDV� FRQWDV� GH�
SDLQpLV�LQGLYLGXDLV�SDUD�R�SDLQHO�~QLFR�

���� (VWD�IHUUDPHQWD�GHYHUi�HVWDU�GLVSRQtYHO�SDUD�R�&,$6& LPHGLDWDPHQWH�DSyV�
D�DVVLQDWXUD�GR�FRQWUDWR�

�� '26�'2&80(1726�'(�+$%,/,7$d2

$OpP� GDV� GHPDLV� FRQGLo}HV� GH� KDELOLWDomR�� R� LQWHUHVVDGR� QR� FHUWDPH� GHYHUi�
FRPSURYDU� FDSDFLGDGH� WpFQLFD� PHGLDQWH� D� DSUHVHQWDomR� GD� VHJXLQWH�
GRFXPHQWDomR�

���� ���XPD��'HFODUDomR�GD�*RRJOH�&ORXG�FRPSURYDQGR�R�VHX�QtYHO�GH�SDUFHULD�
FRP�R�IDEULFDQWH��VHQGR�QR�PtQLPR�*RRJOH�&ORXG�3DUWQHU�3UHPLHU�

���� �� �XP�� RX� PDLV� DWHVWDGRV� GH� FDSDFLGDGH� WpFQLFD�� HP� SDSHO� WLPEUDGR��
H[SHGLGR�SRU�SHVVRD�MXUtGLFD�GH�GLUHLWR�S~EOLFR�RX�SULYDGR��FRPSURYDQGR�TXH�
D�HPSUHVD�OLFLWDQWH�UHDOL]RX�VHUYLoRV�GH�LQVWDODomR��FRQILJXUDomR��PLJUDomR��
VXSRUWH� WpFQLFR� H� RSHUDomR� DVVLVWLGD�� SDUD� 6HUYLoRV� GH� 0HQVDJHULD� H�
&RPXQLFDomR� 8QLILFDGD� EDVHDGD� HP� &RPSXWDomR� HP� 1XYHP�� SDUD� QR�
PtQLPR�������XVXiULRV�

������ 2�DWHVWDGR�GHYH�VHU�FODUR�HP�UHODomR�DR�IRUQHFLPHQWR�GD�WHFQRORJLD�H�GR�
VXSRUWH�SUHVWDGR�SHOD�HPSUHVD�FRQWUDWDGD��GHYHQGR�FRQWHU�

D��1RPH�GD�HPSUHVD�RX�yUJmR�TXH�HPLWLX�R�DWHVWDGR�

E��(QGHUHoR�FRPSOHWR�

F��'HVFULomR�GR�VRIWZDUH�H�GRV�VHUYLoRV�H[HFXWDGRV�

G��0DQLIHVWDomR�DFHUFD�GD�TXDOLGDGH�GRV�VHUYLoRV�SUHVWDGRV�

H��,GHQWLILFDomR�GR�UHVSRQViYHO�SHOD�HPLVVmR�GR�DWHVWDGR�FRP�QRPH��IXQomR�
H� WHOHIRQH� SDUD� VROLFLWDomR� GH� LQIRUPDo}HV� DGLFLRQDLV� GH� LQWHUHVVH� GD�
&RPLVVmR�GH�/LFLWDomR�
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1 OBJETO 

Contratação de Solução Integrada de e-mail, pacote de Software de Escritório e Armazenamento, 
denominada Google Workspace Business Starter, Google Workspace Business Standard, Google Workspace 
Business Plus e Google Workspace Enterprise Standard, incluindo suporte técnico remoto para atender as 
necessidades da CEDAE. 

2 JUSTIFICATIVA 

A utilização de correio eletrônico se faz necessária, além da funcionalidade comum de troca de 
mensagens, proporciona aos usuários serviço de agenda, com opção de compartilhamento, armazenamento 
de arquivos em pastas, criação de grupos de usuários, criação e compartilhamento de documentos, planilhas, 
apresentação em tempo real, controle de tarefas, compartilhamento de vídeos corporativos, administração 
de conteúdo, conferência virtual (videoconferência), entre outras opções de compartilhamento de 
conhecimento, com base no conceito de comunicação em nuvem (cloud computing). 

A solução do Google ainda oferece uma gama de funcionalidades que não estão presentes nas 
demais plataformas como desenvolvimento de aplicações e relatórios de auditorias para verificar as 
atividades dos usuários bem como solução para publicação e hospedagem de páginas de internet. Todos os 
serviços do Google possuem integração total possibilitando o gerenciamento e facilidade. O Google possui 
inteligência artificial integrada no serviço de correio eletrônico que facilita o serviço como por exemplo 
possibilita o acompanhamento de tarefas definidas no e-mail ou que estejam presentes no calendário que 
pode ser feita a qualquer tempo e em qualquer lugar, e não depende de uma única rede para ser acessado o 
que resulta na independência de rede, pois poderemos acessar inclusive pelo celular ou pela rede de casa ou 
hotel. 

O Gerenciamento da solução é completo possibilitando o efetivo rastreamento das mensagens de 
correio eletrônico, inclusive possibilitado verificar se algum documento foi acessado ou enviado. No quesito 
segurança, a solução possui vários controles, o acesso é criptografado e o acesso por meio de dispositivos, 
também pode ser controlado pela solução. 

3 DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

 
3.1. A licença do tipo Google Workspace Business Starter deverá ter, no  mínimo, os seguintes 
requisitos: 

• Correio eletrônico (e-mail funcional); 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem, 
associada aos serviços de suporte e sustentação da plataforma
Google Workspace Business Starter
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem,
associada aos serviços de suporte e sustentação da plataforma Google 
Workspace Business Standard
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem,
associada aos serviços de suporte e sustentação da plataforma Google 
Workspace Business Plus
Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem,

associada aos serviços de suporte e sustentação da plataforma Google 
Workspace Enterprise Standart

5004

1 1500

2 1500

3 500
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• Videoconferência e chamada de voz (para até 100 pessoas por chamada); 

• Mensagens instantâneas de equipe seguras; 

• Agendas compartilhadas; 

• Mínimo 30 GB de armazenamento em nuvem; 

• Editor de processamento de texto; 

• Editor de Planilhas; 

• Criador de apresentações; 

• Criador de pesquisas profissionais; 

• Criador de sites; 

• Notas compartilhadas; 

• Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução; 

• Controles de segurança e administração; 

• Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente; 

3.2. A licença do tipo Google Workspace Business Standard deverá ter, no   mínimo, os 
seguintes requisitos: 

• Correio eletrônico (e-mail funcional); 

• Possibilidade gravação e armazenamento das chamadas de videoconferência; 

• Videoconferência e chamada de voz (para até 150 pessoas por chamada); 

• Mensagens instantâneas de equipe seguras; 

• Agendas compartilhadas; 

• Mínimo 2 TB de armazenamento em nuvem; 

• Editor de processamento de texto; 

• Editor de Planilhas; 

• Criador de apresentações; 

• Criador de pesquisas profissionais; 

• Criador de sites; 

• Notas compartilhadas; 

• Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução; 

• Pesquisa inteligente em nuvem (Cloud Search); 

• Controles de segurança e administração; 

• Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente; 

3.3. A licença do tipo Google Workspace Business Plus deverá ter, no mínimo,  os seguintes 
requisitos: 
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• Correio eletrônico (e-mail funcional); 

• Videoconferência e chamada de voz (para até 250 pessoas por chamada); 

• Possibilidade gravação e armazenamento das chamadas de videoconferência; 

• Mensagens instantâneas de equipe seguras; 

• Agendas compartilhadas; 

• Mínimo 5 TB de armazenamento em nuvem; 

• Editor de processamento de texto; 

• Editor de Planilhas; 

• Criador de apresentações; 

• Criador de pesquisas profissionais; 

• Criador de sites; 

• Notas compartilhadas; 

• Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução; 

• Pesquisa inteligente em nuvem (Cloud Search); 

• Controles de segurança e administração; 

• Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente; 

• Arquivamento e definição de políticas de retenção para e-mails e bate-papos; 

• Recurso de e-discovery para e-mails, bate-papos e arquivos 

• Relatórios de auditoria para rastrear as atividades dos usuários; 

3.3 A licença do tipo Google Workspace Entreprise Standard deverá ter, no mínimo, os seguintes 
requisitos 

• Correio eletrônico (e-mail funcional); 

• Videoconferência e chamada de voz (para até 250 pessoas por chamada); 

• Armazenamento Ilimitado; 

• Possibilidade gravação e armazenamento das chamadas de videoconferência; 

• cancelamento de ruído, transmissão ao vivo no domínio; 

• Mensagens instantâneas de equipe seguras; 

• Agendas compartilhadas; 

• Controles avançados de segurança, gerenciamento e compliance, incluindo o Vault; 

• DLP, regiões de dados; 

• Editor de processamento de texto; 

• Editor de Planilhas; 

• Criador de apresentações; 
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• Criador de pesquisas profissionais; 

• Criador de sites; 

• Notas compartilhadas; 

• Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução; 

• Pesquisa inteligente em nuvem (Cloud Search); 

• Controles de segurança e administração; 

• Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente; 

• Arquivamento e definição de políticas de retenção para e-mails e bate-papos; 

• Recurso de e-discovery para e-mails, bate-papos e arquivos 

• Relatórios de auditoria para rastrear as atividades dos usuários; 

 Especificação Técnica da Solução 

3.4.1. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em nuvem (Cloud Computing), no 
qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela 
CONTRATADA, ficando CEDAE responsável apenas pelo provimento dos  meios de acesso dos seus usuários à 
Internet. 

3.4.2. A CEDAE disponibilizará aos seus usuários, no local de trabalho, os dispositivos de acesso, 
acompanhados do Sistema Operacional e de navegadores WEB, sistema de diretório local para autenticação 
e acesso à Internet. 

3.4.3. Caso seja necessária a instalação de equipamentos e softwares adicionais para prestação dos serviços, 
os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela CONTRATADA, inclusive a instalação e 
atualização de programas clientes nos dispositivos utilizados (microcomputadores, notebooks, tablets e 
smartphones). 

3.4.4. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, a integridade e a segurança de todas as informações 
da CEDAE por ela gerenciadas e armazenadas. 

3.4.5. A solução deverá seguir o modelo de uso do serviço baseado em computação em nuvem (Cloud 
Computing) bem como os de demais requisitos estipulados no presente documento. 

3.5 Disponibilidade 

3.5.1. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem 
interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados. 

3.5.2. Os serviços deverão estar disponíveis em  99,9% do tempo contratado, de modo que o 
somatório mensal das indisponibilidades do serviço será de, no máximo, 10 horas. 

3.5.3. Deverá ser disponibilizado a CEDAE, a qualquer tempo, relatório de disponibilidade dos serviços 
contratados. 

3.5.4. Para o cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de tempo 
decorridos entre a queda e o restabelecimento do serviço. 

3.5.5. Não serão consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade da CEDAE. 

3.5.6. As interrupções previamente programadas pela CONTRATADA serão consideradas para o cômputo do 
período de indisponibilidade e deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 2 dias úteis. 
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3.6. Desempenho 

3.6.1. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários, dados e 
transações demandados pela CEDAE, sem degradação da performance até o limite de utilização da 
capacidade máxima dos serviços contratados pela CEDAE. 

3.7. Integração com Serviço de Diretório 

3.7.1. Deverá ser feita a integração de usuários e senhas a partir do serviço de diretório dA CEDAE para o 
serviço na nuvem, devendo ser compatível com as tecnologias baseadas em LDAP, como Microsoft Active 
Directory e OpenLDAP. 

3.7.2. A integração poderá ser realizada por meio de sincronização de usuários e senhas ou federação de 
acesso. 

3.7.3. Caso adote a sincronização, a mesma deverá ser feita de maneira autônoma, no mínimo a cada 3 
horas, bem como permitir a sincronização manual. 

3.7.4. O acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados no diretório 
da CEDAE ou no provedor do serviço. 

3.8. Sistema Operacional dos Equipamentos dos Usuários 

3.8.1. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, pelo menos, a partir dos sistemas 
operacionais Windows 7 ou superior, Mac OS X 10.13.6 ou superior, IOS 8 ou superior, Android 4.4 ou 
superior e Linux. 

3.8.2. O acesso por meio de dispositivos móveis deve ser possível, pelo menos, a partir dos sistemas 
operacionais Android 4.4 ou superior / iOS 8 ou superior. 

3.9. Aplicativo Cliente 

3.9.1. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, no mínimo, a partir dos navegadores 
web: Internet Explorer 7 e superiores; Firefox 40 e superiores; Chrome 50 e superiores; Safari. 

3.9.2. O acesso deverá ser feito através de conexão segura (HTTPS). 

3.10. Ferramenta de Pesquisa 

3.10.1. Deve possuir recurso que permita a localização de arquivos e mensagens em sequência de caracteres 
(ferramenta de busca). 

3.10.2. Permitir que o usuário realize pesquisa em mensagens, anexos e arquivos em sua área de 
armazenamento. 

3.10.3. Permitir que Administradores e Auditores realizem pesquisa em relatórios de armazenamento e de 
auditoria. 

3.10.4. A pesquisa por mensagem deverá permitir utilização de, no mínimo, os seguintes filtros: faixa de 
datas, remetente, destinatário, assunto e conteúdo. 

3.11. Políticas e Perfis de Uso 

3.11.1. Acesso aos Administradores para limitar os recursos e funcionalidades disponíveis da solução aos 
diferentes tipos de perfis de uso, discriminados abaixo: 

3.12. Atualização da Solução 

3.12.1. Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os componentes da solução ofertada, 
durante a vigência do contrato. 
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3.13. Correio Eletrônico Corporativo (e-Mail) 

3.13.1. Os endereços eletrônicos das contas de e-mail deverão conter apenas o domínio da CEDAE 
(login@cedae.com.br), após a implantação da solução. 

3.13.2. Deverá permitir operação off-line da caixa postal do usuário, incluindo a edição, leitura e comando 
de envio de mensagens quando não houver conexão ao serviço, sincronizando automaticamente quando a 
conexão for restabelecida. Esta funcionalidade poderá ser atendida sem o uso do navegador de internet. 
Caso seja necessária a instalação de equipamentos e softwares adicionais para o atendimento a este 
requisito, os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela CONTRATADA, inclusive a 
instalação e atualização de programas clientes nos dispositivos utilizados (microcomputadores, notebooks, 
tablets e smartphones). 

3.13.3. A solução deve assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das mensagens apagadas pelo 
período mínimo de 30 dias, desde que não sejam removidas da lixeira pelo próprio usuário. 

3.13.4. A solução deverá disponibilizar aos Administradores mecanismos de auditoria de uso do correio 
eletrônico pelo período mínimo de 30 dias, que permitam, no mínimo: 

3.13.4.1. Analisar registros de acessos e rastrear mensagens. Gerar relatórios de auditoria. 

3.13.4.2. Analisar eletronicamente o fluxo das mensagens das caixas postais dos usuários. Auditoria das 
atividades realizadas pela equipe de Administradores dos serviços. 

3.13.5. O tamanho total de arquivos anexos de uma mensagem deve ser de pelo menos 20 MB (Megabytes). 

3.13.6. Permitir a abertura simultânea de mais de uma caixa postal pelo mesmo usuário no mesmo 
computador ou dispositivo móvel. 

3.13.7. Permitir o envio de mensagens para diferentes endereços eletrônicos associados a uma única caixa 
postal. 

3.13.8. Permitir o envio de mensagens para área de trabalho temporária (fila de mensagens– spolling) 
quando o servidor de destino da mensagem estiver indisponível, para processamento em tempo futuro. 

3.13.9. Verificar mensagens e anexos em tempo real, com programas de antivírus, antispam,   antiphishing, 
antispyware e antimalware atualizados, antes da entrega e do envio das mensagens eletrônicas. 

3.13.10. Permitir filtros para anexos de mensagens, configuráveis pelos Administradores, de modo a atender 
Política de Segurança da Informação da CEDAE. 

3.13.11. Os filtros devem possibilitar a categorização dos anexos e a limitação, no mínimo, por tamanho, 
nome e extensão. 

3.13.12. Permitir o gerenciamento de regras de organização de mensagens pelo próprio usuário. 

3.13.13. Permitir que a liberação de mensagens bloqueadas seja feita pelo próprio usuário, sem intervenção 
da área técnica. 

3.13.14. Permitir o gerenciamento da lista de liberações e restrição de mensagens. 

3.13.15. Permitir que os Administradores cadastrem listas de endereços de correio eletrônico e de domínios 
para bloqueio ou liberação automática de mensagens para todo o domínio. 

3.13.16. Permitir que os usuários criem e importem listas de endereços de correio eletrônico e de domínios 
para bloqueio de mensagens em sua caixa postal. 

3.13.17. O correio eletrônico corporativo deverá suportar, no mínimo, os seguintes quantitativos: 

3.13.18. Cada usuário poderá enviar até 1500 mensagens por dia, cada uma delas podendo ser endereçada 
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a até 500 destinatários. 

3.13.19. Conta de serviço específico (robô) poderá enviar até 2000 mensagens por dia, cada uma para 
apenas um destinatário externo. 

3.13.20. Usuários a serem indicados poderão enviar uma mensagem para todas as demais caixas postais 
cadastradas, pertencentes ao domínio da CEDAE. 

3.13.21. Cada usuário poderá enviar até 30 mensagens por minuto. Atingindo o limite, o excedente ficará 
em fila e será enviado automaticamente no momento seguinte. 

3.14. Contatos e Grupos de Distribuição 

3.14.1. Prover agenda de contatos com no mínimo as seguintes informações: nome, caixa postal, endereço, 
empresa, telefone e celular. 

3.14.2. Permitir que os Administradores criem e editem contatos e grupos de distribuição, sendo facultada 
a possibilidade de ocultá-los quando necessário. 

3.14.3. Permitir aos Administradores gerenciamento de usuários agrupados em perfis; 

3.14.4. Permitir que os usuários criem e editem contatos e grupos de distribuição em sua conta de e- mail, 
bem como a edição suas propriedades. 

3.15. Calendário 

3.15.1. Possuir calendário para agendamento de eventos pessoais (compromissos, reuniões, etc.) e recursos 
corporativos (salas, equipamentos, projetores, etc.). 

3.15.2. Permitir o compartilhamento de agenda (calendário) entre usuários da CEDAE. 

3.15.3. Permitir que os usuários deleguem o gerenciamento de sua agenda (calendário) para outros usuários 
da CEDAE. 

3.16. Comunicação Instantânea (Bate-Papo) 

3.16.1. Fornecer serviço de envio de mensagens instantâneas entre usuários internos e usuários externos 
autorizados, utilizando o mesmo cliente. 

3.16.2. Possuir lista de contatos integrada à solução, com sinalizador de conexão dos usuários aos serviços. 

3.17. Videoconferência 

3.17.1. Solução de videoconferência para reuniões online, devendo suportar a transmissão de áudio e vídeo 
simultaneamente, pessoa-a-pessoa e em grupo, entre usuários internos e usuários externos autorizados, 
utilizando o mesmo cliente. 

3.18. Criação e Publicação de Portais/Sites 

3.18.1. Permitir a criação de portais/sites com a utilização de elementos como imagens, tabelas e vídeos. 

3.18.2. Permitir aos Administradores o controle e o gerenciamento dos acessos dos usuários aos sites. 

3.18.3. Permitir que os usuários criem e gerenciem seus sites, sem necessidade de conhecimento de 
linguagem de codificação. 

3.19. Disponibilização e Transmissão de Vídeos 

3.19.1. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pela CEDAE, disponibilize vídeos na Internet. 

3.19.2. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pela CEDAE, realize a transmissão de vídeos 
em tempo real (ao vivo), pela Internet. 
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3.19.3. Permitir o acesso em tempo real, com ou sem autenticação, às transmissões de vídeos dos usuários, 
permitindo que terceiros possam acessar as mesmas a partir do site corporativo da CEDAE (transmissões de 
sessões de julgamento, cerimônias diversas, etc.) 

3.19.4. Possibilidade de utilização de câmeras de vídeo variadas, sem exigência de equipamentos específicos 
ou certificados. 

3.19.5. Permitir diferentes taxas de transmissão no acesso aos vídeos. 

3.19.6. Deve suportar pelo menos os seguintes formatos: MPEG, WMV e AVI. 

3.20. Armazenamento de Arquivos e Colaboração (Suíte de Escritório) 

3.20.1. Permitir ao usuário o armazenamento e compartilhamento de arquivos e controle das permissões 
de acessos a eles e em pastas. 

3.20.2. Permitir a criação, a partir da suíte de escritório própria disponível na solução ofertada, de pelo 
menos os seguintes tipos de arquivos: documentos, planilhas e apresentações. 

3.20.3. Permitir a edição online dos arquivos gerados a partir das suítes de escritório Microsoft Office e 
BrOffice/LibreOffice/OpenOffice. 

3.20.4. Permitir a exportação para os seguintes formatos: docx, rtf, txt, pdf, odt, xlsx, ods, pptx e odp, dos 
arquivos gerados no item 3.20.2 e dos arquivos lidos/editados no mesmo item. 

3.21. Suporte Técnico 

3.21.1. O serviço de suporte técnico à solução fornecida e implementada se destina a correção de problemas 
e esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da solução ofertada. 

3.21.2. Manutenção e atualização de software e hardware que compõem a solução ofertada. 

3.21.3. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica dA CEDAE mediante abertura de chamado junto à 
CONTRATADA, via chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou Internet, devendo o recebimento dos 
chamados ocorrer em período integral (24x7x365). 

3.21.4. Os atendimentos poderão ser realizados remotamente (via Internet, telefone ou e- mail). 

3.21.5. Não haverá limite de quantidade de chamados remotos durante a vigência do contrato. 

3.21.6. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade: 

3.21.6.1. Baixa: ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance dos serviços. 

3.21.6.2. Normal: ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los. 

3.21.6.3. Alta: qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos serviços. 

3.21.7. Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, normal e alta). 

3.21.8. Os prazos para atendimento dos chamados serão definidos de acordo com a prioridade: 

3.21.8.1. Baixa: 1 dia útil. 

3.21.8.2. Média: 4 horas corridas. 

3.21.8.3. Alta: 2 horas corridas. 

4 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Condições de aceite 

4.1.1. A verificação técnica e o aceite definitivo das permissões de acesso de usuário aos sistemas e serviços 
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prestados deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia útil após a 
entrega de todos os acessos aos sistemas e serviços concluídos; 

4.1.2. O aceite definitivo das permissões de acesso de usuário aos sistemas e dos serviços prestados será 
efetuado por comissão especialmente designada, que elaborará relatório para fins de liberação do 
pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

5 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

5.2.1. A proposta de preços deverá conter as especificações detalhadas dos objetos ofertados, descrevendo 
marca e modelos, com os preços unitários de todos os itens que compõem o lote, em Real, incluídas todas 
as despesas relativas aos impostos, seguro, suporte técnico, manutenção, treinamento, taxas, fretes, e 
demais encargos, a ser formulada e enviada em formulário específico, deverá conter ainda: 

5.2.2. Forma e prazo da manutenção em garantia, com direito de atualização de softwares; 

5.2.3. A critério do pregoeiro, a licitante deverá disponibilizar informações adicionais necessárias à 
comprovação do atendimento das especificações técnicas solicitadas. 

5.3. Qualificação técnica 

5.3.1. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação complementar para fins de qualificação 
técnica: 

5.3.2. A licitante deverá ser, no mínimo, Parceiro Google Cloud Premier Partner. 

5.3.3. Para os itens do objeto, a licitante deverá apresentar atestado ou declaração de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de pelo menos 50% 
de cada um dos itens 1 e 4. 

5.3.4. A critério da CEDAE, poderá ser realizada diligência para comprovar a qualificação técnica da licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar no certame. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, 
objeto desta contratação; 

6.3. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços; 

6.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
contratante; 

6.5. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo caudado à contratante, a seus prepostos ou a terceiros, 
provocados por ação ou omissão da contratada, em decorrência de falhas ou imperfeições na execução 
dos serviços; 

6.6. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados, 
devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação 
expressa da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber; 

6.7. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados 
disponibilizados pela contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados; 
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6.8. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades, objeto deste projeto básico, sem prévia autorização da contratante; 

6.9. Esclarecer em tempo hábil eventuais dúvidas e indagações da contratante; 

6.10. Comunicar ao gestor do contrato, designado formalmente pela contratante, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato; 

6.11. Exigir dos seus empregados, quando em serviço nas dependências da contratante, o uso obrigatório 
de crachás de identificação; 

6.12. Apresentar as informações detalhadas dos serviços disponibilizados e as restrições porventura 
existentes; 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Cumprir com os compromissos financeiros assumidos com a empresa a ser contratada, de acordo com 
o contrato, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas comprovando a correta prestação 
do serviço. 

7.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à prestação do serviço, conforme especificado neste equipamento. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre quaisquer irregularidades observadas na 
prestação dos serviços. 

7.4. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 horas sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com os termos 
de sua proposta comercial, do contrato e do edital de licitação. 

7.6. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências da contratante para execução 
dos serviços. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos relativos ao objeto do contrato, que venham a ser 
solicitados pela contratada. 

7.8. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela 
contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros. 

7.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 
efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos no contrato. 

7.10. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas e pontos de 
acesso à rede) para a instalação e funcionamento dos equipamentos.  

8 TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1. (X) SERVIÇO: 

8.2. (   ) de natureza contínua ou (   ) de escopo; 

8.3. (   ) com mão de obra alocada ou (  ) sem mão de obra alocada; 

8.4. (   ) regime de execução por preço unitário; (X) regime de execução por preço global; ou (   ) 
regime de execução por tarefa. 

8.5. (X) forma de fornecimento integral; (   ) forma de fornecimento parcelada; ou (   ) forma de 
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fornecimento contínua 

9 DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do valor Anual das licenças dar-se-ão 30 após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

9.2. Os pagamentos serão efetuados, exclusivamente, através do crédito em conta corrente do Banco Bradesco, 
cujo número e a agência deverão ser informados até a assinatura do Contrato, conforme Decreto nº 43.181 
de 08/09/2011, que dispõe sobre os pagamentos de bens e serviços de qualquer natureza prestados ao 
Estado do Rio de Janeiro. 

 

10 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

10.1. O pagamento dar-se-á após a disponibilidade das Licenças e o aceite definitivo; 

10.2. O pagamento do equipamento dar-se-á, 30 dias após a emissão da nota fiscal e devidamente 
atesta pela comissão de fiscalização; 

10.3.  Os pagamentos das Licenças dar-se-ão de forma Anual; 

 
 

 

Unit. Quant. Total Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Total Ano

1500 0,00

1500 0,00

500 0,00

500 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Unit. Quant. Total Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24

1500 0,00

1500 0,00

500 0,00

500 0,00

0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Unit. Quant. Total Mês 25 Mês 26 Mês 27 Mês 28 Mês 29 Mês 30 Mês 31 Mês 32 Mês 33 Mês 34 Mês 35 Mês 36

1500 0,00

1500 0,00

500 0,00

500 0,00

0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Unit. Quant. Total Mês 37 Mês 38 Mês 39 Mês 40 Mês 41 Mês 42 Mês 43 Mês 44 Mês 45 Mês 46 Mês 47 Mês 48

1500 0,00

1500 0,00

500 0,00

500 0,00

0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Unit. Quant. Total Mês 49 Mês 50 Mês 51 Mês 52 Mês 53 Mês 54 Mês 55 Mês 56 Mês 57 Mês 58 Mês 59 Mês 60

1500 R$ 0,00

1500 R$ 0,00

500 R$ 0,00

500 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total Geral R$ 0,00

R$ 0,00

Exercício 2025

Total

GWB Stared

GWB Standard

GWB Stared

GWB Standard

GWB Plus

GWE Standard

Prazo Contratual

Licença5 Exercício 2026

0,00

Exercício 2024

GWB Plus

GWE Standard

Total

0,00

GWB Stared

GWB Plus

Exercício 2022Licenças

Exercício 2023

R$ 0,00

0,00

GWB Stared

GWB Standard

Licenças

Total

Prazo Contratual

Prazo Contratual

GWE Standard

Total

Licenças

GWB Plus

Total

Prazo Contratual

GWE Standard

Licenças

GWB Stared

GWB Standard

GWB Plus

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Prazo Contratual

GWE Standard

GWB Standard

Termo de Referência Licenças Google Workspace (32380714)         SEI SEI-120800/006519/2021 / pg. 46



 
 

           TERMO DE REFERÊNCIA GOOGLE WORKSPACE        

            

 

11 DAS PENALIDADES 

11.1. Prazo de Atendimento 

● Em caso de descumprimento dos prazos de atendimento, deverá ser efetuado o desconto dos dias que o 
equipamento permanecer parado, a contar da data de abertura do chamado junto à contratada. 

● O valor do desconto deverá ser efetuado com base no valor médio diário de locação (VMD), a ser 
calculado da seguinte forma: 

 

 

 
 

● O desconto relativo ao descumprimento dos prazos de atendimento será realizado na fatura do mês 
correspondente ao faturamento ou até nas 3 (três) faturas seguintes. 

● Adicionalmente, caso o percentual de equipamentos atendido fora do SLA ultrapasse os percentuais 
definidos abaixo, deverá ser concedido um desconto sobre o valor correspondente à fatura de acordo com a 
tabela: 

% de equipamentos atendidos fora do prazo: % de Desconto na 
fatura De Até 

0% 5% 0% 

5% 10% 5% 

10% 15% 10% 

15% 20% 15% 

20% 50% 30% 

50% 100% 50% 

● Em caso de descumprimento do cronograma de entrega dos equipamentos acordado entre as partes, 
será calculado um desconto de 0,5% por dia de atraso sobre a fatura mensal. 

● O descumprimento das demais cláusulas e condições deste termo de referência implicará na aplicação 
das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n°8.666/93 e no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12. PRAZO DO CONTRATO 

● O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir do dia seguinte 
da autorização expressa expedida pela CEDAE (Ordem de Início), que será emitida após a publicação do 
extrato do instrumento no Diário Oficial. 

13. MODELO DE PROPOSTA 
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Ricardo Batista de Moreira 

Chefe do Departamento de Sup. a Sistemas,  Infraestrutura e Segurança da Informação 
GTI-7 - CEDAE 

Item Licença Quantidades Valor Unitário Valor Ano Item Licença Quantidades Valor Unitário Valor Ano
01 GW Business Starter 1500 R$ R$ 01 GW Business Starter 1500 R$ R$
02 GW Business Standard 1500 R$ R$ 02 GW Business Standard 1500 R$ R$
03 GW Business Plus 500 R$ R$ 03 GW Business Plus 500 R$ R$
04 GW Enterprise Standard 500 R$ R$ 04 GW Enterprise Standard 500 R$ R$

Item Licença Quantidades Valor Unitário Valor Ano Item Licença Quantidades Valor Unitário Valor Ano
01 GW Business Starter 1500 R$ R$ 01 GW Business Starter 1500 R$ R$
02 GW Business Standard 1500 R$ R$ 02 GW Business Standard 1500 R$ R$
03 GW Business Plus 500 R$ R$ 03 GW Business Plus 500 R$ R$
04 GW Enterprise Standard 500 R$ R$ 04 GW Enterprise Standard 500 R$ R$

Total Geral R$

1º Ano 2º Ano 

3º Ano 4º Ano 

Licenças do Google Workspace
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Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021 

 

À 
RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 11.508.825/0001-38 
Av. Sagitário, no 138, Sala 2313A - Bloco 01, 
Sítio Tamboré Alphaville - Cep: 06473-073 - Barueri/SP 
 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 59/2021 promovida por CIASC 
- Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A. 
 
Prezados, 
 

Visando cumprir o princípio da economicidade e celeridade na Administração Pública, 
vimos manifestar o interesse desta entidade em aderir à ARP nº 59/2021 do CIASC, advinda 
do Pregão Eletrônico nº 021/2021 - Processo nº 0737/2021 (aquisição sob demanda de 
licenças de uso de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa, baseada em 
nuvem, Google Workspace) de acordo com os seguintes quantitativos: 
 

Item Especificação Qtd 
Valor 

unitário 

1 
Licença de uso anual Google Workspace Enterprise 

Standard 
500 R$ 740,00 

2 Licença de uso anual Google Workspace Business Plus 500 R$ 720,00 

3 
Licença de uso anual Google Workspace Business 

Standard 
1500 R$ 480,00 

4 Licença de uso anual Google Workspace Business Starter 1500 R$ 240,00 

 

Atenciosamente, 
     

 

Ricardo Batista de Moreira 
Chefe do Departamento de Sup. A Sistemas, Infraestrutura e Segurança da Informação 

GTI-7 - CEDAE 
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Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 16/05/2022

PROCESSO Nº SEI-390002/0011 2 1 /2022 - Desvinculação de Placas
Particulares - SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES DO GABI-
NETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL. A U TO R I Z O , nos termos do
Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-150001/010125/2022 - Desvinculação de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000070/2022 - Desvinculação de Placas
Particulares - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000073/2022 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. Autorizo, nos termos
do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000075/2022 - Desvinculação de Placas
Particulares - POLÍCIA FEDERAL. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto
nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2393737

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA

FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 17/05/2022

PROCESSO Nº SEI-400002/001040/2022 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DEA, no valor de R$ 1.400,00
(hum mil e quatrocentos reais), relativo a prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e emergencial, com fornecimento de
peças, para 01 (um) elevador do prédio na sede da FUNDAÇÃO
SANTA CABRINI competência mês de dezembro de 2021".

Id: 2393735

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA

FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 17.05.2022

PROCESSO Nº SEI-400002/002716/2021 - RATIFICO a despesa no
valor R$ 44.192,00 (Quarenta e quatro mil cento e noventa e dois
reais), a favor da empresa INSTITUTO DE PROTECAO AO CRÉDITO
DOS DIRIGENTES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO (IPCDL-RJ), ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 17.305.725/0001-90, em face da contra-
tação de prestação de serviços continuados da cesta de serviços SPC
MIX MAIS, banco de dados, consultas SPC/SCPC, disparo de comu-
nicado eletrônico de texto - SMS, pesquisa de telefone e endereço
alternativo, capacitação de até 20 servidores, serviço de cobrança ex-
traoficial, na forma do Termo de Referência e do instrumento convo-
catório, com a finalidade precípua de atender as necessidades da
Fundação Santa Cabrini, pelo período de 12 (doze) meses.

Id: 2393719

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORIA-E X E C U T I VA

DELIBERAÇÃO DIREX PROCON/RJ N°07 DE 11 DE MAIO DE
2022

ALTERA A DELIBERAÇÃO DIREX PRO-
CON/RJ N° 02, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2019 QUE CRIA O ORGANOGRAMA DA AU-
TARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR (PROCON-RJ).

A DIRETORIA-EXECUTIVA DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PROCON/RJ, no uso de suas atribuições legais definidas na Lei Es-
tadual nº 5.738, de 07 de junho de 2010, que dispõe sobre a criação
da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor e do Decreto nº
43.400, de 06 de janeiro de 2012, bem como o que consta nos autos
do Processo n° SEI-240002/001477/2022, e

CONSIDERANDO:

- o advento da Lei nº 14.181, de 1º de julho de 2021, que alterou o
Código de defesa do Consumidor e o Estatuto do idoso para aper-
feiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a pre-
venção e o tratamento do superendividamento;

- o artigo 104-C do Código de Código de Defesa do Consumidor, in-
serido pela Lei nº 14.181/2021, que atribuiu competência concorrente
aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor para a realização da fase conciliatória e preventiva do
processo de repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A;

- a necessária adequação da estrutura organizacional da Autarquia,
em razão da criação do Núcleo de Prevenção e Tratamento ao Su-
perendividamento, unidade especializada no atendimento aos consu-
midores em situação de superendividamento, subordinada à Diretoria
de Atendimento do PROCON/RJ;

DELIBERA:

Art. 1° - Alterar a Estrutura Organizacional da Autarquia de Proteção
e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
CON/RJ.

Art. 2° - O item 4.3. DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONSU-
MIDOR passará a vigorar acrescido das seguintes Unidades Adminis-
trativas:

4.3.3 Departamento de Atendimento ao Consumidor Superendividado

4.3.3.1 Serviço de Prevenção e Tratamento ao Superendividamento

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022

CÁSSIO DA CONCEIÇÃO COELHO
Diretor-Presidente

ELISA CLEMENTINO DE FREITAS
Diretora de Fiscalização

EVELYN CHRISTIAN CAPUCHO GONÇALVES
Diretora de Atendimento

SILVIO ROMERO DIAS DA FONSECA
Diretor Jurídico

ELAINE DA COSTA RIBEIRO
Diretora de Administração e Finanças

CLÁUDIO NOGUEIRA ANDRADE FILHO
Diretor de Ação Regional

LEONARDO GONÇALVES GOMES

Diretoria de Estudos e Pesquisas

Id: 2393619

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 047/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

O B J E TO : “fornecimento de 4.000 (quatro mil) licenças de uso de so-
lução integrada de colaboração e comunicação corporativa, baseada
em nuvem, Google Workspace, em conformidade com as especifica-
ções técnicas constantes do edital e da proposta da CONTRATADA”.

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 7.240.000,00 (sete milhões, duzen-
tos e quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/006519/2021 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 021/2021 e Ata de Registro de preços nº 059/2021).

Id: 2393757

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 08 ao Contrato CEDAE nº 004/2018 (DI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

O B J E TO : “RENOVAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL”.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VA L O R : R$ 6.571.020,40 (seis milhões, quinhentos e setenta e um
mil , vinte reais e quarenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 29/04/2022.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.510/2020 (Concorrência
Nacional - CN nº 001/2016 ASL-1.1).

Id: 2393756

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM, através da Comissão Per-
manente de Licitação torna público aviso para segunda sessão pública
para dar sequência à Licitação nº 003/2022, na modalidade de Con-
corrência do Tipo Técnica e Preço, conforme a Lei n. 8.666/1993, cujo
objeto é a contratação de serviços de engenharia especializada com a
finalidade de elaborar os projetos que serão desenvolvidos durante a
gestão provisória do CCO. Com a finalidade de declarar o resultado
do “Envelope A”, que foi julgada pela Comissão Permanente de Li-
citação, designada na Portaria IRM/PRE N° 33 de 17 de maio de
2022.

TIPO: técnica e preço.

DATA : 24/05/2022.

HORÁRIO: 15h.

LOCAL: Rua Pinheiro Machado, s/n, Palácio Guanabara, Prédio Ane-
xo, Laranjeiras, Rio de Janeiro (RJ), CEP 22.231-901.

CORREIO ELETRÔNICO: l i c i t a c o e s @ i r m . r j . g o v. b r
PROCESSO: SEI-120228/000246/2021.

Id: 2393785

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRA-
TO Nº 009/2021.

PA R T E S : LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-LOTERJ e a
empresa CM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS.

O B J E TO : Rescisão unilateral do Contrato nº 009/2021, firmado entre
a LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LOTERJ e a em-
presa CM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS.

DATA DA ASSINATURA: 16/05/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 77, 78, inciso I e 79, inciso I,
todos da Lei nº 8.666, de 1993.

PROCESSO Nº SEI-150162/000599/2021.

Id: 2393492

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º SEI-120239/000540/2021, TORNA PÚBLICO
as Unidades que farão jus às premiações por Produtividade e Boas
Práticas, decorrentes da aplicação do Sistema de Metas e Acompa-
nhamento de Resultados, atinente ao 2º semestre de 2019.

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - RISP

1º colocado RISP 6, contemplando os efetivos lo-
tados no 6º CPA e no 6º DPA

R$ 3.000,00

- RISP 1, contemplando os efetivos lo-
tados no 1º CPA e no 1º DPA

R$ 350,00

- RISP 2, contemplando os efetivos lo-
tados no 2º CPA e no 2º DPA

R$ 350,00

- RISP 3, contemplando os efetivos lo-
tados no 3º CPA e no 3º DPA

R$ 1.121,88

- RISP 4, contemplando os efetivos lo-
tados no 4º CPA e no 4º DPA

R$ 1.119,41

- RISP 7, contemplando os efetivos lo-
tados no 7º CPA e no 7º DPA

R$ 350,00

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - AISP

1º colocado
120,0%

AISP 15, contemplando os efetivos lo-
tados no 15º BPM e nas 59ª, 60ª, 61ª
e 62ª DP

R$ 3.000,00

2º colocado
120,0%

AISP 05, contemplando os efetivos lo-
tados no 05º BPM e nas 01ª, 04ª, 05ª
e 07ª DP

R$ 2.000,00

3º colocado
120,0%

AISP 30, contemplando os efetivos lo-
tados no 30º BPM e nas 104ª, 110ª,
111ª e 112ª DP

R$ 1.500,00

-- AISP 02, contemplando os efetivos lo-
tados no 2º BPM e nas 09ª e 10ª DP R$ 1.114,29

-- AISP 07, contemplando os efetivos lo-
tados no 7º BPM e nas 72ª, 73ª, 74ª
e 75ª DP

R$ 700,00

-- AISP 08, contemplando os efetivos lo-
tados no 8º BPM e nas 134ª, 141ª,
145ª, 146ª e 147ª DP.

R$ 1.166,76

-- AISP 09, contemplando os efetivos lo-
tados no 09º BPM e nas 29ª, 30ª e
40ª DP.

R$ 1.150,99

-- AISP 12, contemplando os efetivos lo-
tados no 12º BPM e nas 76ª, 77ª,
78ª, 79ª, 81ª e 82ª DP.

R$ 1.114,29

-- AISP 16, contemplando os efetivos lo-
tados no 16º BPM e nas 22ª e 38ª
DP

R$ 1.124,37

-- AISP 18, contemplando os efetivos lo-
tados no 18º BPM e nas 28ª, 32ª e
41ª DP

R$ 1.185,48

-- AISP 23, contemplando os efetivos lo-
tados no 23º BPM e nas 11ª, 14ª e
15ª DP

R$ 700,00

-- AISP 24, contemplando os efetivos lo-
tados no 24º BPM e nas 48ª, 50ª,
51ª, 55ª e 63ª DP.

R$ 350,00

-- AISP 25, contemplando os efetivos lo-
tados no 25º BPM e nas 118ª,124ª,
125ª, 126ª, 127ª, 129ª e 132ª DP.

R$ 1.127,55

-- AISP 26, contemplando os efetivos lo-
tados no 26º BPM e nas 105ª e 106ª
D P.

R$ 350,00

-- AISP 31, contemplando os efetivos lo-
tados no 31º BPM e nas 16ª e 42ª
D P.

R$ 1.082,22

-- AISP 32, contemplando os efetivos lo-
tados no 32º BPM e nas 121ª, 122ª,
123ª, 128ª e 130ª DP.

R$ 1.196,93

-- AISP 35, contemplando os efetivos lo-
tados no 35º BPM e nas 70ª, 71ª,
119ª, 120ª e 159ª DP.

R$ 1.070,75

-- AISP 37, contemplando os efetivos lo-
tados no 37º BPM e nas 89ª, 99ª e
100ª DP.

R$ 1.171,43

-- Serviço de Análises de Rotinas Poli-
ciais - SARP da CGPOL

R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

-- Coordenadoria de Estatística do ISP R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

PREMIAÇÃO POR BOAS PRÁTICAS - SEPOL

1º colocado Subsecretaria de Inteligência da Polí-
cia Civil - SSINTE R$ 3.000,00

2º colocado Instituto de Criminalística Carlos Éboli
- ICCE R$ 2.000,00

3º colocado IFP - Serviço de Perícia Papiloscópica
em Local de Crime - SPPLC R$ 1.500,00

PREMIAÇÃO POR BOAS PRÁTICAS - SEPM

1º colocado Coordenadoria de Assuntos Estratégicos
- CAEs R$ 3.000,00

2º colocado Diretoria Geral de Saúde - DGS
R$ 2.000,00

3º colocado 1º Colégio da Polícia Militar - 1º
COM/ERJ R$ 1.500,00

Id: 2393854

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-120239/000542/2021, TORNA PÚBLICO
as Unidades que farão jus às premiações por Produtividade e Boas
Práticas, decorrentes da aplicação do Sistema de Metas e Acompa-
nhamento de Resultados, atinente ao 1º semestre de 2020.

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - RISP

1ª colocada RISP 7, contemplando os efetivos lo-
tados no 7º CPA e no 7ºDPA

R$ 3.000,00

- RISP 2, contemplando os efetivos lo-
tados no 2º CPA e no 2ºDPA

R$ 1.166,12

- RISP 3, contemplando os efetivos lo-
tados no 3º CPA e no 3ºDPA

R$ 1.168,81
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Administrador
Realce
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